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Ao 
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C.M. 

Em 28 de abri l de 2017 

Tenho a honra de submet er, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação dessa 

Egrégia Câm ara Mun ici pal, o Projet o de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orça mentárias 

para a elaboração da Lei Orçamentári a do exercício de 2018 e dá outras providências. 

Observe-se que a propost a foi elaborada de acordo com as exigências contidas na Lei · 

de Responsa bilidade Fiscal, dest acando-se o Anexo de M et as Fisca is para as receitas, 

despesas, resultado primá io e montante da dívida pública para os três exercícios seguintes, 

at endendo assim o princípio do equi líbri o orça mentário, princípio fund amental das fin anças 

públicas. 

' 
Sendo assim, esperan o que ekte projet o permita uma discussão democrática entre 

Executivo e Legislat ivo, solicito a gentileza da apreciação da mat éria dentro do prazo 

previsto no artigo 220 da Lei Orgânica do Município de A araquara. 

Nesta oportun idade, renovo a Vossa Excelência e demais Vereadores, os prot est os de 

minha elevada estima e dist int a consideração 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LE I Nº 117/17 

CAPÍTULO I 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias pa ra a elaboração 
da Lei Orçamentária do exercício 
de 2018 e dá outras providências. 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art . 1º Nos t e mos da Constituição Federal, art. 165, § 2º, da Lei no 4.320/64 e 
da Lei Orgânica do Mun icípio, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2018, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anua l, 
est abelece as normas e disposições de controle da execução orçamentária, bem como 

ispõe sobre as alterações na legis lação tributária e at ende às determinações impostas 
pela l ei Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria 

o Tesouro Nacional. 

Art . 2º As di retrizes orçamentárias, para elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e as entidades da Admi nistração Direta e 
Indireta, observando-se os seguintes eixos estratégicos: 

I - gestã pública democrática, participação popular, transparência e contro le 
social; 

11 - desenvolvim ento e sustentabilidade; 

!li - qualidade de vida e efetivação de direitos sociais. 

Art . 3 O Proje'-o e Lei Orçamentária Anua l, relativo ao exercício de 2018, deve 
assegurar os princí ios de justiça social, justiça tributária, de contro le social e de 
'-ransparência na elaboração e execução do orçamento, assim considerados: 

I - os princíp ios de justiça social e tributá ria implicam em assegurar, na 

laboração e execução do orçamento, projetos e ativid ades que ven ham a reduzir as 

d sigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar 
!=l rtunidades de tra balho e renda; 

/ 
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11 - o princ1p1o de contro le social implica em assegura r a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento e nas decisões sobre 
implementação e f iscalização de políticas e serviços públicos; 

111 - o princip io de transparência implica, além da observação do princípio 
constituciona l da ublicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real 

acesso dos munídpes às informações relativas ao orçamento e à prestação dos 
servi ços públicos. 

Art. 4Q Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 
execução e fi sca lização do orçamento, por meio das Plenárias do Orçamento 
Participativo, do Conselho Municipal do Orçament o Participativo, dos Conselhos 
M unicipais de polít icas públicas e demais forma s de participação social, tai s como 
conferências, aud iências públicas, ouvidoria, entre out ros. 

CAP ÍTULO 11 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Art . SQ As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2018 especificadas nos Anexos V- Descrição dos Programas 
Governamentais I M etas I Custos para o exercício e VI - Unidades Executoras e Ações 
voltadas ao desenvolvimento do Programa Governam ental, excepcionalmente nest e 
exercício serão encaminhadas juntamente com os anexos do Plano Plurianua l 
201812021. 

Parágrafo Único. Tal exceção se faz necessá ria no prim eiro ano de mandato, pois 
as especif icações das prioridades e metas do governo devem ser pautadas em 
programas previstos no Plano Plurianua l, cuja data para envio ao Legislativo é 15 de 
agosto. 

Art . 6Q As met as de resultados fi sca is do município para o exercício de 2018 são 
aquelas apresentadas no Demonstrativo de M etas Fiscais, integrante desta Lei, 
'esdobrados em: 

* Demonstrat ivo I - M etas anuais; 

"' Demonstrat ivo 11 - Avaliação do cumprimento das metas fi sca is do exercício 

2 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

FLS. ();:)5 
PROC. \ (\ ~\ \ ~ 
C.M. fP2_-. 

* Demonstrat ivo 111 - Metas fi sca is atuais com paradas com as fixadas nos três 
exercícios anteri ores; 

* Demonstrat ivo IV - Evolução do patrimônio líquido; 

'' Demonst rat ivo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 

* Demonstrat ivo VI-A- Ava liação da Situação Financeira do RPPS; 

* Demonstrat ivo VIl - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

* Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigat órias de caráter 
continuado. 

Parágrafo único. Os demonstrativos I e 111 de que trata o "caput" são expressos 
em valores correntes e constantes. Caso ocorram mudanças no cenário macro
econômico do Pa ís, seus va lores poderão ser alterados, conform e Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. ] Q Int egra esta Lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
com indicação das providências a serem tomadas pe lo Poder Executivo caso ven ham a 
se concret izar. 

CAPÍTULO 111 

DOS PRAZOS 

Art. 8Q O Pod er Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 
Orçamentári a à Câ mara Municipa l, que o apreciará até o final da sessão legislativa, 
devolvendo-o a seguir para sa nção e demais providências. 

~ 
§ 1Q A M esa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 

ex cício de 2018 e a remet erá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto 

p remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele poder. 
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§ 2º Os Órgãos da Administração Indi reta envrarao suas propostas 
rçamentárias parciais para o exercício de 2018, baseada nesta lei e no Plano 

Plurianual 2018/ 2021, até o dia 20 de julho de 2017, à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Participação Popu lar. 

Art . 9º Não sendo encamin hado o autógrafo do projeto de lei orçamentári a 
anual até a data de início do exercício de 2018, fica o Poder Executivo autorizado a 
rea liza r a propost a orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de 1/12 (um 
doze avos) em cada mês. 

Parágrafo único. A limitação de 1/12 (um doze avos) em cada mês, a que se 
refere o "capu~" deste artigo, não se aplica às despesas de que tratam as alíneas "a", 
"b" e "c" do in ci so I! do § 3º do artigo 166 da Constituição Federa l. 

Art. 10º O Legislativo e as entidades da administração indireta integrantes do 
orça mento público deverão encaminhar mensalment e, para fins de consolidação das 
contas públicas, ao Poder Executivo, até o dia OS do mês subsequente ao 
encerra mento do mês, os relatórios demonstrativos das receitas e despesas, além de 

utros que se fize rem necessários para esse fim. 

Parágrafo único. Em caso de não observância ao disposto no "caput" por parte 
'as ent idades, as prestações de contas aos sistemas de contro les externos exercidos 

pelo Tribuna l de Contas do Estado e pelos Ministérios seguirão sem as informações das 
entidades e o fato será imediatamente comu nicado ao Tribunal de Contas do Estado 
para providências. 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art . 11º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
orça mentá ri as par iais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas pelos setores competentes da área. 

Ar"·. 12º A roposta orçamentária, que não conterá dispositivos estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, atenderá a um processo de planejamento 

pe].rmanente, à descentralização, à participação popular, conterá ainda reserva de 
con ·ingência e compreenderá o orçamento fiscal e da segu rid ade socia l referente aos 
Po eres Execu· ivo e Legislativo Municipal, seus fundos, órgãos, auta rquias, inclusive 

j 
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espec1a1s, fund ações de direito público, bem como das fundações públicas de direito 
privado instituídas e mantidas pelo Poder Púb lico M unicipal, bem como das empresas 
públicas , sociedade de economia mist a e demais ent idades em que o ente, diret a ou 

indi ret amente, detenha a maiori a do ca pita l social com direito a vot o e que dele 
recebam recursos do Tesouro Municipal para fin s de cust eio. 

§ 1º Excluem-se do dispositivo do ca put dest e artigo as empresas públicas, 
sociedades de economia mist a, fund ações públicas de direito privado e demais 
entid ades contro ladas que recebam recursos do Município apenas em virtude de: 

a) investimento ou participação acionári a; 

b) forn ecimento de bens ou prest ação de servi ços; 

c) pagament de empréstimos e fin anciamentos co ncedidos. 

§ 2º As ent idades referid as no § 1º dest e artigo só comparecem, no orça mento 
do Município, quando: 

a) houver vinculação de uma dot ação para adqu irir-lhes bens e serviços; 

b) no caso de det alhamento da programação de investim entos. 

§ 3º A execução orçamentária e fin ance ira das despesas rea lizadas de forma 
descentralizada observarão as norm as est abelecidas pela Secret ari a do Tesouro 
Nacional. 

§ 4º A criação, expansão ou aperfeiçoa ment o de ação governamenta l que 
acan-et e aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto 
orçament ário e f inance iro, ressa lvado as despesas consideradas irreleva ntes, que não 
ult rapassem a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquid a. 

§ 5º Não se apl icam às entidades integrantes do Orçam ento de Investim ento as 
normas gerais da Lei nº 4.320, de 1964, no que concern e a regime contábil, execução 
do orçamento e demonstrações contábeis." 

Art. 13. A discriminação da despesa, quanto à su a natureza, far-se-á no mínimo 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e 
elemento de despesa, nos t erm os do art . 6º da Port ari a lnterminist erial nº 163, de 
04/05/ 2001 e ori entações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 14. A proposta orça mentári a anu al at enderá às diretrizes gerais e aos 

~lcípios de unidade, universa lidade e anualidade, não podendo o montante das 
j pesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício. 
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Art. 15. As receit as e as despesas serão est imadas, t omando-se por base o 
ín dice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a t endência e o 
comportamento da arrecadação municipal mês a mês. 

§ 1Q Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
mod ificações da legislação t ributári a. 

§ 2Q As taxas de poder de polícia deverão remunerar a ativid ade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 16. A propost a orça mentári a que o Poder Executivo enca minhar ao Poder 
Legislativo compor-se-á de: 

I - mensagem; 

11 - projeto de lei orçamentári a anual; 

111 - t abelas explicativas a que se refere o inciso 11 1, do artigo 22, da Lei Federal nQ 
4.320 de 17 de março de 1964; 

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

V - sumário geral da receita e despesa, por cat egori as econômicas; 

VI - quadro das dotações por órgãos do governo e da administração; 

VIl - demonst rativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação 
de recursos resultantes de impost os na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 

VIII - demonstrativo do cumprimento da Emenda Co nstitucional nQ 29/ 2000. 

IX - demonstrativos discrimin ando a t ot alidade das receitas e das despesas das 
Entidad es das Admin istrações Diret a e indiret a. 

Art. 17. Caso os valores previst os nest a Lei se apresentem defasados na ocasião 
da elaboração da proposta orça mentári a, poderão ser reajust ados aos va lores rea is, 
compatibili za ndo a rece ita orçada com a despesa autorizada. 

Pa rágrafo umco. Fica o Poder Executivo autori zado a executar a 
compatibi lização entre as peças de planejamento (PPA 2018/2021 e LDO 2018} caso 

corra o evid enciado no "ca put" dest e artigo. 

.J 

Art. 18. A lei orçam entári a conterá Reserva de Co ntingência do Poder Executivo 
demais órgãos da adnnin istração indiret a, que será equiva lente a no máximo 5% 

0, 6 
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(cinco por cento) da receita corrente líquida previst a na proposta orçamentária de 

2017, e será destinada a: 

I - cobertura de c éditos adicionais; 

!! - at ender passivos contingentes e outros ri scos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 19. O planejamento orçamentário do Município será elaborado e 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular, com 

auxíl io do Comit ê M unicipa l de Execução Orçamentária e Financeira. 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento orçamentário os seguintes 
instrum entos de planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes 
Orça mentá ri as e LOA - Lei Orçamentária Anua l. 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art . 20. Visan do o aperfeiçoamento e atua lização da legislação, o Poder 
Execut ivo poderá encam inhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alt erações na legislação t ributária, especialmente sobre: 

I - revi são e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções; 

11 - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 
justi ça fi sca l; 

1!1 - revi são das taxas objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atu alização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
!~zação do mercado imobiliário; 

} V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fi sca l e 

arri.adação de tributos. 

7 
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Art. 21. Os projet s de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza t ribu tá ri a, da qual deco rra renúncia de receita deverão at ender as 

disposições contidas no ar'·igo 14 da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000. 

CAPÍTULO VI 

RE PASSES AO TERCEIRO SETOR 

Art. 22. A dest inação de recursos orça mentários às entidades privadas sem fin s 
lucrat ivos deverá observar: 

! - lei especif ica q e expressamente defin a a destin ação de recursos às entidades 

benef iciadas, nos termos do dispost o no artigo 26 da Lei Federal Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000; 

11 - os dispostos, no que couber da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e suas alt erações, que inst itui norm as gerais para as parceri as entre a Admini stração 
Pública e as organ izações da sociedade civil. 

CAPÍTULO VIl 

DA LIMITAÇÃO DAS DESPESAS 

Art . 23. Na forma do art . 13 da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, até 30 (trinta) dias após a publi cação da lei orça mentári a, o Execut ivo 
estabelecerá as met as bim estrais para a rea lização das receitas, e o Cronograma de 
Desembolso mensa l. 

§ 1º Na hipó""ese de ser const at ada, após o encerramento de cada bimestre, 
fru stração na arrecadação de receitas ca paz de compromet er a obtenção dos 

resultados nominal e primário f ixados no Anexo de M et as Fisca is, por atos a serem 

adotados nos 30 {trinta ) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo det ermin arão a 

limitação de empenho e movimentação fin anceira, em montantes necessários à 
e vação dos resultados est abelecidos. 

§ 2º Ao det erm inarem a limitação de empenho e movimentação fin ance ira, os 

tes dos Poderes Executivo e Legislativo adot arão critéri os que produza m o menor 
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impacto possível nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e 
assistência social. 

§ 3º Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas 

despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respect ivas rece itas. 

§ 4º Não serão objet o de limitação de empenho e movimentação financei ra as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e despesas com pessoal e 
enca rgos. 

§ 5º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada 
na hipótese de ser necessária a redução de eventua l excesso da dívida consolidada em 
relação à meta fixada no A exo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 
31 da Lei Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 24. A lim itação de empenho e movimentação financeira de que trata o 
art igo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
·'rustração de rece it as se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIl 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DES ESAS COM PESSOAL 

Art . 25. O aument o da despesa com pessoa l, em decorrência de qua lquer das 
medidas relacionadas no art. 169, § 1º da Constituição Federal, poderá ser realizado 
mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos art . 20, 22, § 
único, da Le i Federa l Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas às 
exigências previs'-as nos art. 16 e 17 do referido diploma lega l, ficando autorizado o 
aumento da despesa com pessoa l para: 

- oncessã de qua lquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
pregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e 

.{. 
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§ 1Q Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver 

prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscim os dela decorrentes. 

§ 2º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adiciona lmente, os 

limites fixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federa l. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. O Po er Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federa l, a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

11 - reali zar operações de crédito até o limite estabe lecido pela legis lação em 
vigor; 

111 - abrir créd it os suplementares até o lim ite de 25% (vinte e cinco) do 

orçamento tota l das despesas, nos termos da legislação vigente; 

IV - ab rir créd it os suplementares em virtude do excesso de arrecadação apurado 

no mês ou com base na sua projeção; 

V - a abrir no curso da execução do orçamento de 2018, créditos suplementares 

de dotações vincu ladas a recu rsos de outras fontes específicas, até o limite dos va lo res 

efetivam ente receb idos; 

VI - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria 

e programação, sem prévia autorização legislativa; 

VIl - abrir créd itos sup lementares até o limite da dotação consignada como 

. eserva de Contingência; 

VI!! - firmar parcer ias com outros entes da Federação, para manutenção de suas 

ad es, bem com o as do Município. 

§ 1º Os créd itos suplementares de que trata o inciso VI l não incidirão sobre o 

10 
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§ 2° A autorização prevista no inciso V é destinada para os casos em que já 

exista no orça mento a funcional programática completa (função, subfunção, 

programa, ação, categoria) e exista a necessidade da criação de outra Fonte de 

ecursos para a mesma classificação. 

§ 3º Para at endimento ao item VI, considerar-se-á "mesma categoria de 
programação" a espesa que estiver alocada dentro de um mesmo Órgão, Unidade 

Orçament ári a, Un idade Executora, Função de Governo, Subfunção de Governo, 
Programa de Governo, Dest ino (Ação) e Categoria Econômica. 

Art. 27. Não se considera abertura de crédito adicional suplementar a simples 

modificação das fontes de recursos e dos códigos de ap licações das dotações, quando 

necessários ao ajuste da execução orçamentária. 

Parágrafo ún ico. As modificações de que trata o caput serão efetivadas por ato 
do chefe do executivo. 

Art. 28. O Mun icípio poderá conceder incentivos fi scais ao desenvolvimento de 
atividades na área socia l, cultural e de esporte mediante leis especificas. 

Art . 29. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 

responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos 

convênios, t ermo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários 
isponiveis. 

Art. 30. Pa a a execução dos programas governamentais pelas entidades da 
Administ ração Indireta M unicipal, o Poder Executivo poderá efetuar repasses através 

e transferências f inanceiras concedidas. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anua l conterá re latório que demonstre os 

repasses fin anceiros a serem executados em 2018, listando os órgãos recebedores e 
seus respectivos valores. 

Art . 31. Es '·a Le i entra em vigor na data de sua pub licação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ 
(dois mi l e dezessete) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Corrente 
Receita Total 835.444.01 3,6; 

Receita Primaria I 813.484 .628,8S 

Despesa To tal 835.444.01 3,6 

Despesa Primária li 826 .739 .018 ,8E 

Resu~ado Primário 111 • (1 · 11) · 13.254.389,9 

Resultado Nominal -12.027.400,0( 

Q.i:'ida Pública Consolidada 44.254.861 '1 ( 

da Consolidada Líquida 44.254.861 ,1( 

Fontes e notas explicativas: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2018 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art 4°, § 1Cl_l 
20 18 2019 

Valor Valor Valor 

Constante 
% PIB 

Corrente Constante 
799.185.743.4 1,8: 913.056.762,45 873.886.627 ,3! 

778.179.396,0( 1,8 889.057.350 ,91 850.916.790,5E 

799.185.743.4 1,8: 913.056.762,45 873.886.627 ,3! 

790.858.545 ,4 1,8 903 .543.073,71 864.781.075 ,8: 

-1 2.679.149,4: 0,0( -14.485.722,8( -13.864.285,2S 

-1 1.426.030,0( -0 ,0 -9.836.100,0 -9.344.295,0( 

42.498.266,1 ( 0,0 32.587 .562,3! 31.308.390,9E 

42.498.266,1 ( 0,0 32.587.562,3! 31.308.390 ,9E 

Índice IPCA utilizados em%: 4,34 em 2018; 4 ,29 em 2019; 4 ,25 em 2020. Fonte: Boletim 

Focus PIB MUNICIPAL EM 2013: R$ 47 .175.7 59.000,00. Fonte: Fundação SEADE 

% PIB 

2,0< 

2,01 

2,0< 

2,01 

0,0( 

-O,OE 

0,0 

0,0 

FLS. 

PROC. 

C.M. 

2020 

Valor Valor 

Corrente Constante 
997.514.513 ,0 955.120.1 46,21 

971 .295.115,8 930.015 .111,7 

997.514.513,0< 955.120.1 46,21 

987.12o.8o8m 945 .168.173.6 

-15 .825.652.1 E -15.153.061 ,9 

-6.145. 190,0( -5.837.930,5( 

26.127.389,7 ~ 25.110 .992,4 

26.127.389,7 25.11 0.992 ,4; 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 
operações de crédito, de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem 
_:quelas decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

;Sultado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
apura-se o resultado pela variação do endividamento líquido num determinado período. 

R sultado Primário - O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras). Sua apuração fornece uma melhor 
valiação <!lo impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 

contr~~~0e;,; para a redução do estoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento 
de g/ não financei ros que ultrapassam as receitas não fi nanceiras. 

OFR00127 29/04/2016 14.27.09 Versão 14/04/2016- 15:30 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO D CUM PRIM ENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2018 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art 4°, § 2°, inciso I) 

FLS. 

PROC. 

C.M. 

Metas Previstas Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO em em 

201 6 % PIB 2016 % PIS Valor % 

(a) (b) (c) = (b-a) (ela) x 100 

Receita Total 727.955.613 ,77 1,54 744.607.493,49 1,58 16.651.879,72 2,2, 

Receita Primaria I 726.680.802,25 1,54 739.603.332 ,53 1,57 12.922.530,28 1,78 

Despesa T atai 727 .955.613,77 1,54 720.021.426,19 1,53 -7.934.187,58 -1 ,0, 

Despesa Primária li 638 .146.792,39 1,35 679.915.165,53 1,44 41.768.373,14 6,5 

Resultado Primário 111 = (1-11) -34.099.611 ,52 -0 ,07 59.688 .167,00 0,13 93.787.778,52 -275,04 

Resultado Nominal -5.457.472,08 -0,01 -1.172.355,71 O,OC 4.285.116,37 -78 ,52 

!vida Pública Consolidada 20 .351.175 ,00 0,0 20 .304.759,68 0,0 -46.415,3 -0,23 

Fivida Consolidada Liquida 20 .351 .1 75 ,00 0,0 20.304.759,68 0,0 -46.415,32 -0 ,23 

PIB MUNICIPAL EM 2013: R$ 47.175.759.000 ,00. Fonte: Fundação SEADE 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 
operações de crédito, de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem 
aquelas decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resu ltado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado períod o. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
aR ~""Sf o resultado pela variação do endividamento líquido num determinado período. 

ResultaJo Primário - O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras) . Sua apuração fornece uma melhor 
aval iaç·b do impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 
contrib em para a redução do estoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento 
de ga os não financeiros que ultrapassam as receitas não financeiras . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FLS. D\6 
PROC. t4 'f\\:~ 
C.M. I)$Y 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 
AN EXO DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAI S ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2018 

AMF- Demonstrativo 111 (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 11) 
ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Correntes 

ESPECIFICAÇÃO 
2015 2016 % 2017 % 201 8 % 2019 % 2020 % 

Receita To tal 671.356.682,44 744.607.493.4 10,91 764.079.032 ,0 2,6 835.444.013,6 9 ,3 9 1 3.056.762 , 4~ 9 ,2S 997.514.513,0 9,25 

Receita Primaria I 667.071.520,42 739 .603.332,5 10,8 743.995.453,0 0,59 813.484.628,89 9 ,3 889.057.350 ,91 9,2S 971 .295 .115,8 9,2: 

Despesa Total 649.200.952,67 720.021 .426,1 10,91 764.079.032,0 6,12 835.444.013,62 9,3 913 .056.762 ,4~ 9,2S 997.51 4.513 ,0< 9,2 

Despesa Primária li 61 4.529.054,70 679.915.165,5 10,6 756.117 .632 ,0< 11,21 826.739.018 ,86 9 ,3 903.543.073,71 9,2S 987.120.808,0 9,2: 

Resu~ado Primário 111 = (1 · 11) 52.542.465 .72 59.668 .167 ,0 13,6C -12.122.178,5( -120,31 -13.254.389,97 9 ,3 -14.485.722 ,8( 9 ,2S -15 .825.652 ,1 E 9 ,2: 

Resultado Nominal 39.366.466,68 -1. 172.355,71 102,9E -20.863.000 ,0( 1.679,58 ·12.027 .400,00 -42,3: -9.836 .100,0( -18,2 -6.145.190,0( ·37 ,52 

Divida Públ ica Consolidada 25.832 .733 ,09 20.304.759,7 -21 ,4C 38.316.649,5 88,71 44.254.861 '1 o 15,5( 32.587.562,3 ·26 ,3E 26 .127.389,7 -19,8 
~, 

Consolidada Líquida 25.832.733 ,09 20.304.759 ,72 -21,4( 38.316.649,5 88,71 44.254.861 '1 c 15,5( 32.587 .562,3 ·26,3E 26.127.389,7 · 19,82 
-

ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Constantes 

ESPECIFICAÇÃO 
2015 201 6 % 2017 % 201 8 % 2019 % 2020 % 

Receita Total 742.990.440,46 792. 187.912,32 6,62 764.079.032,0 -3,5 802.282.983,6 5,0( 842.397.132,81 5,00 884.516.989,4 

Receita Primaria l 738.248 .051,65 786.863.985,48 6,5S 743.995.453 ,0 -5,4 781.195 .226 ,21 5,0( 820.254.987 ,5 5,0( 861.267.736,8 

Despesa Total 718.470.694,32 766.030.795,3 6,62 764.079.032 ,0 ·0,2 802.282 .983,6 5,0( 842.397 .132,81 5,0( 884.516.989.4 

Despesa Primária li 680.099.304,84 723 .361.744,61 6 ,3E 756.117 .632 ,0 4,5 793.923 .513,6 5 ,0( 833.619.689,31 5,0( 875.300.673,7€ 

Resultado Primário 111 = (1-11) 58.148 .746 .81 63.502.240,8 9,21 ·12.122.178,5( ·119,0( -12.728 .287,4 5 ,0( -13.364.701,8 5,0C ·14 .032.936,8( 

Resu ltado Nominal 43.566.868 ,67 ·1.247.269.24 1 02,8E · 20 863.000,00 1.572,6 -11.426.030,00 -45,2 ·9.344.295,0 ·18 ,2< -5 .837.930 ,5( 

Divida Pública Consolidada 28.589.085 ,71 21.602.233 ,8 -24,4 38.316.649,54 77,3 42.498 .266,1 o 10,91 31.308.390,9€ 5 ,0C 25 .1 10.992,4 

Divida Consolidada Liquida 28.589.085 ,71 21.602.233,8 ·24,44 38.316.649 ,54 77,3 42.498.266,1 o 10,91 31 .308 ,390 ,9€ 5 ,0C 25.11 0.992,4 

Fontes e notas explicativas: 

Índice IPCA utilizados: 10,67% em 201 5; 6,39% em 201 6 ; 4,34% em 2018; 4,29% em 2019; 4,25% em 2020 ; Fonte: Boletim Focus 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de operações de 
crédito , de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem aquelas 
decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resultado Nominal -O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", apura-se 
o result -ela variação do endividamento líquido num determinado período. 

Re lta~dPrinnári o - O resu ltado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financei ras) . Sua apuração fornece uma melhor avaliação 
do mpacto d política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, contribuem para a 
r ução do stoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento de gastos não 
fi anceiros e ultrapassam as receitas não financeiras. 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ATRIMONIO LIQUIDO 

RESERVAS 

RESULTADO ACUMULADO 

TOTAL 

-

PATRIMÔNIO LÍQUIDO I 
ATRIIVION IO LIQU IDO I 

RESERVAS I 
RESULTADO ACUMULADO I 

I 
TOTAL I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

20i 6 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO ÍQUIDO 
2018 

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

% 20i5 % 

446.040.450,06 iOO,OO 378.276.04 i ,57 iOO,OO 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

446.040.450,06 iOO,OO 378.276.04 i ,57 iOO,OO 

REG IME PRÓPRIO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

20 i 6 % 20i5 % 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

20i4 

330.062.9i 3,92 

0,00 

0,00 

330.062.9i 3,92 

20i4 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FLS. 

PROC. 

C.M. 

% 

Q\~ 

iOO,OO 

iOO,OO 

% 

OTA E PLICATIVA: Este demonstrativo apresenta a evolução do patrimônio líquido do município de Araraquara nos exercícios de 20i4 à 20i6, de acordo com o 
mciso 111 do § 2° do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF e Portaria n° 553, de 22 de setembro de 2014 do STN, aprovada pela 6a edição do Manual de 
Demon;;trativos Fiscais - MDF, o relatório demonstra a evolução do Patrimônio Líquido - PL dos exercícios de 2014, 20i 5 e 2016. O Patrimônio Líquido 
apr,ntado no quadro acima representa o resu ltado consolidado do Município de Araraquara. 

/ 
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OFRó0131 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA FLS. 0 \'i :' 
PROC. ~~~\ \* 

&V 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AN EXO DAS METAS FISCAIS 

C.M. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2018 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

2016 2015 2014 
RECEITAS REALIZADAS 

(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

TOTAL 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

2016 2015 2014 
DESPESAS EXEC UTADAS 

(d) (e) (f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (11) 

DESPESAS DE CAPITAL 1.798.521,46 415.495,20 2.232.047 ,62 

lnvenstimenios 1.798.521,46 415.495,20 2.232.047,62 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.798.521,46 415.495,20 2.232.047,62 

2016 2015 2014 
SALDO FINANCEIRO 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

NO .A EXPLICATIVA: Em continuidade à demonstração da evolução do patrimônio líquido, é destacado, segundo o inciso 111 do § 
2° d art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a origem e a ?-Piicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, cuja 
f~r de elaboração e preenchimento do respectivo demonstrativo. E importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o 
qu é vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
fin nciamento de despesa corrente , salvo se destinada por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou aos RPPS. 

27)04)2017 18.15.13 Versao i4/ó3/2ói 6- i 3:45 171 
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Prefeitura do Municipio de Araraquara - SP 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Projeção Atuarial do RPPS 

2018 

FLS. 0\C\ 
PROC. \ Q '€,\ ~ :;t 

C.M_ ~ 
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TRIBUTO 

IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO 

IMPOSTO SOBRE 
QUALQUER SERVIÇOS 
DE QUALQUER 
NATUREZA 

I IHOMOLOGACÃO\ 
DIVIDA ATIVA 

I.T.B.I - IMPOSTO 
-<;OBRE TRANSMISSÃO 

HER VIVOS" DE I .>ENS I MOVEIS E DE 
DIREITOS REAIS 

I SOBRE IMÓVEIS 
TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTI MATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2018 

AMF- Demonstrativo VIl (LRF, art 4°, § 2°, inciso V) 
SETORES/ RENÚNCIA OE RECEITA PREVISTA 

MODALIDADE PROGRAMAS / 

FLS. 

PROC. 

C.M. 

BENEFICIÁRIO 
2018 2019 2020 

CONCESSAO DE ISENÇAO PROGRAMA DE INCENTIVO AO 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500 000 ,00 
CARÁTER NÃO GERAL DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL E 
CONCESSÃO A INSTALAÇÃO DE 
INDUSTRIA. 

ALTERAÇAO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 2 100.000,00 2.100.000,00 2.100.000 ,00 
ALÍQUOTA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 

ALTERAÇAO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 550 .000 ,00 550.000 ,00 550.000 ,00 
ALIQUOTA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 
CONCESSAO DE ISENÇAO I.T.B.I 300 .000 ,00 300.000 ,00 300.000,00 
CARÁTER NÃO GERAL 

4.450.000 ,00 4.450.000,00 4.450.000 ,00 

COMPENSAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS: O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita visa a atender ao art. 4•, § 2•, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, e será acompanhado de 
análise dos critérios estabelecidos para as renúncias de receitas e suas respectivas compensações, a f1m de dar maior consistência aos valores apresentados. A renúncia compreende incentivos fiscais, 
anistia, remissão, subsídio, Cíédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. A renúncia pode ser destinada ao setor comercial ou industrial, programa de governo ou, ainda, a um beneficiário individual 
(Pessoa Física ou Jurídica). Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4• , § 2•, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos 
Requisi!os exigidos para a concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece: "A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na LDO e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da 
LDO; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição." Segue como complementação as informações indicando as condições utilizadas para a Renúncia de Receita, a fim de atender ao disposto no art. t 4 da LRF. 

Os setores industriais serão benefi ciados pela concessão de isenção total de Imposto Predial e Territorial Urbano e terão redução de alíquota do ISSQN como forma de incentivo a instalação no território 
municipal. 

As pessoas físicas, entidades religiosas, entidades fil antrópicas e empresários individuais enquadrados como ME ou EPP podem pleitear a remissão da Dívida Ativa que pode ser do ITPU, ISS, 
~ntribuição de Melhoria e Taxas de Poder de Polícia. Todas as formas demonstradas abaixo tem a finalidade de atender as renúncias ocorridas: 

-~.tualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

2- E ansã , do número de contribuintes com a desburocratização para abertura de empresas e regularização f inserção dos comerciantes e prestadores de serviços que atuam na informalidade; 

OFR00132 

ção do cadastro mobil iário fiscal; 4 - Implantação e manutenção de ferramentas gerenciais informatizadas para acompanhamento f incremento e melhoria de arrecadação dos tributos municipais 
PTU e ITBI); 5- Revisão geral para regularização e atualização da PGV- Planta Genérica de Valores Estes aspectos referem-se a LDO de 2018 e para os dois exercícios subseqüentes 
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FLS. s:Jl. 
PROC. f~ f;( t~ 

Prefeitura do Municipio de Araraquara - SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

C.M. ~ 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2018 

LRF, art 4°, § 2", inciso V 

EVENTO Valor Previsto 2018 

NOTA EXPLICATIVA: 
A Lei Complementar n° 101, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, determina que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO conterá demonstrativo com a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 4°, § 2°, inciso V). 
Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei , medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (Art. 17, caput) . É considerado aumento de despesa, a prorrogação 
da DOCC criada por prazo determinado. 
A Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado tem a missão de evidenciar o incremento de recursos que poderão ser 
disponibilizados para custear tais despesas. 
A Margem disponível deve ser proveniente da redução permanente da despesa ou do aumento permanente da receita, sendo este incremento 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição (Art. 17, § 3)0. 
Considera aumento permanente da receita é aquele proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majo Estamos considerando no 
demonstrativo os valores como aumento permanente da receita, em atendimento o § 2", do art. 17 d Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o~duto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rend 11 

- nqü nta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos i 111 

cinqü nta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licencia IV 

- vint e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadoria. 
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Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE 

RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 

PROVIDÊNCIAS 2018 

ATENDI MENTO A PASSIVOS CONTINGENTES 

SUBSTOTAL SUBSTOTAL 

TOTAL 
13.799.427,251 

TOTAL 

3.000.000,00 

10.799.427,25 

13.799.427,25 

13.799.427,25 

NOTA EXPLICATIVA: O § 3° do art. 4° da LRF, determina o que deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais. "§ 3° A lei de 
diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. " 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente 
as contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou 
decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

O Anexo de Riscos Fiscais, como parte da gestão de riscos fiscais no setor público, é o documento que identifica e estima os 
riscos ·fiscais, além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos. 

1- Riscos orçamentários - referem-se à possibilidade das receitas previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de 
despesas, inicialmente não fixadas ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. 

2- Riscos de Passivos Contingentes - decorrem de compromissos firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que 
dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamento. 

3- Riscos decorrentes de Gestão da Dívida - referem-se a possíveis ocorrências externas à administração que, quando efetivadas, 
resu ltarão em aumento do serviço da dívida públ ica no ano de referência. 

Abaixo estamos apresentando passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pública do Município de 
Araraquara: 

1) Não recolhimento do INSS- cota patronal- Prefeitura do Município de Araraquara, no montante de R$ 108.964.096,60 (cento 
e oito mi lhões , novecentos e sessenta e quatro mi l, noventa e seis reais e sessenta centavos) , referente as competências: 
- exercício de 201 O: maio a outubro; 
- exercíc io de 2011 : março, junho a novembro; 
- exercício de 2012: março; 
- exercício de 2013: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2014: janeiro, feverei ro, abril , julho a setembro e 13° salário; 
- exercício de 2015: abril, maio, agosto, novembro e 13° salário; 
- exercício de 2016: junho a novembro e 13° salário . 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado de ações judiciais, que poderá determinar o aumento do 
estoque da dívida pública. 
Entretanto, importa ressaltar que a ação judicial, se encontra sendo discutida, sem definição do seu recolhimento à Secretaria 
da Receita Federal. 
Se ao seu final for considerada procedente a quitação, a ação proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, será de 
parce m nto do montante, junto à Receita Federal , pelo prazo de 120 meses. 
No resen e anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de R$ 
1 .896.40 ,66 (dez milhões, oitocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e seis centavos) do valor 
rincipal a dívida, o qual será corrigido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento. 
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2) Não recolhimento de parte do PASEP - Prefeitura do Município de Araraquara, no montante de R$ 14.888.475,57 (quatorze 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mi l, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), referente as 
competências: 

· abril de 2013 a dezembro de 2016. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado do não pagamento em sua totalidade da contribuição, o qual 
determinará o aumento do estoque da dívida pública. 
A ação a ser proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, para quitação da dívida, será de parcelamento do montante, 
junto à Receita Federa!, pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
RS 1.488.847,56 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil , oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) , do 
valor principal da dívida, o qual será corrigido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento. 

3) Não recolhimento de contribuições previdenciárias- CTA-Companhia Troleibus Araraquara, no montante de R$ 14.141.700,29 
~ (quatorze milhões, cento e quarenta e um mil, setecentos reais e vinte e nove centavos) , referente: 

• INSS cota patrona! - competências: 

· exercício de 2003: junho a dezembro; 
· exercício de 2004: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2005: janeiro a novembro; 
- exercício de 2008: dezembro; 
- exercício de 2009: janeiro a dezembro; 
- exercício de 201 O: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2011 : janeiro a julho, setembro a dezembro e 13° salário; 
- exercício de 201 2: agosto a dezembro e 13° salário; 
- exercício de 2013: janeiro a outubro e outubro; 
- exercício de 2014: ianeiro a dezembro; 
- exercício de 2015: janeiro a dezembro; 
- exercício de 201 6: fevereiro a julho. 

• INSS cota empregado - competências: 

-exercício de 2014: fevereiro a dezembro; 
- exercício de 201 5: janeiro a dezembro 
- exercício de 2016: fevereiro a ju lho. 

o FGTS- competências: 

- exercício de 2016: junho. 

Contribuição Previdenciária - competências: 

- exercício de 2013: dezembro; 
- exercício de 2014: janei ro a dezembro; 
- exercício de 2015: ianeiro a dezembro; 
- exercício de 2016: janeiro a maio. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado do não pagamento em sua totalidade das contribuições, o qual 
determinará o aumento do estoque da dívida pública. 
A ação a ser proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, para quitação da dívida, será de parcelamento do montante, 
ju o à eceita Federal, pelo prazo de 120 meses. 

o pre ente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
R$ 1.4 4.170,03 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, cento e setenta reais e três centavos) , do valor principal da dívida, o 
qual s rá corrigido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento. 

, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÀRARÁ;QUARA 

DESPACHOS- \ FLS. 0~l.\ I PROC. ,~..;;.~ \':;j, 
- Processo"º 147/17 

!C.M . (J!f 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data : .......... 28 ABR 2017 

Prazo para apreciação até: ... 30 JUN 2017 

Araraquára, 28 de abril e 2017. 
I L-l-t-t--t"-f---1--L 

VALDEMAR M RTf NS)NETO MENDONÇA · 
1 

1 
Diretor Le . islativo 

~ 

. ' 

Deviaamente autuada a presente propositura, expeça-se 
Circular aos Senhores Vereadores, informando, nos termos qo 
artigo 278, combinado com o parágrafo único do artigo 284, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução número 399, de 14 de novembro de 2012, 
que foi pretocolizado nesta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 
117/17, que "dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2018· e dá 
outras providências", estando aberto o prazo 30 (trinta) dias 
para apresentaÇão de emendas e sugestões por escrito,. as 
quais deverão ser protocqladãs eletronicamente no "Setor de 
Protocolo" da Câmara Municipal, até às 18 (dezoito) horas do 
dia 31 de máio do corrente ano. 
No ensejo, expeça-se e publique-se Comunicado cpnvqcando 
representantes da sociedade araraquarense orga_nizada, 
governamentais ou não, sendo 01 (um) representante titular 
e 01 (um) suplente de · càda Instituição Civil, lega lmente 
constituída no Município, desde que esteja devidamente 

'\ 

cadastrada perante o Poder ·Legislativo - o que deverá ser 
feito através de ofício protocolado na Câmara Municipal-'- para 
participar do FÓRUM DE DISetJSSÕES ORÇAMENTAFÜAS DO 
MUNICÍPIO. / / /l ) -· · 

Arara51tfara, 281 de abri l de 201 · 

// / 
- , I ' - - A 

JEFER~ N-" A~HUDA FARMACEUTICO 
· · 1 Rresi.fleríte · 

) 

( 



Daniel L O. Mattosinho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

Prezados( as}, 

Boa tarde! 

Daniel L. O. Mattosinho 
sexta-feira, 28 de abril de 2017 17:17 
Vereadores 
Marcelo R. D. Cavalcanti; Valdemar M. Neto Mendonça 

I FLS. _0~ 5 
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Projeto de Lei n° 117/17 - Diretrizes Orçamentárias exercício 2018 
1 - Mensagem LDO 2018.doc; 2 - PROJETO DE LEI LDO 2018 FINAL.docx; 3 -
ANEXO RISCOS FISCAIS.docx; 4 - DEMONSTRATIVO I.docx; 5 -
DEMONSTRATIVO II.docx; 6 - DEMONSTRATIVO III.docx; 7 -
DEMONSTRATIVO IV.docx; 8 - DEMONSTRATIVO V.docx; 9 -
DEMONSTRATIVO VI a.docx; 10 - DEMONSTRATIVO VII.docx; 11 -
DEMONSTRATIVO VIII.docx; Circular n° 009-17.pdf 

Destinatário 

Vereadores 

Marcelo R. D. Cavalcanti 

Valdemar M. Neto Mendonça 

Toninha do Mel 

Jul iana Damus 

Thainara Karo line Faria 

Elias Chediek 

Arcélio Luis Manelli 

Magal Verri 

Édio Lopes 

José Carlos Porsani 

Paulo Fernando Paes Landim 

Edison Jose Soares 

Jose Luiz Gilliotti dos Santos 

Jeferson Yashuda 

Tenente Santana 

Gerson Roza de Freitas 

Eduardo Nascimento 

Rafael de Angeli 

Presidencia 

l er 

Lida: 02/ 05/ 2017 14:55 

Lida: 02/05/2017 10:03 

Lida: 28/04/2017 17:18 

Lida: 28/04/2017 17:28 

Lida: 28/04/ 2017 17:30 

Lida: 28/ 04/ 2017 17:33 

Lida : 28/04/2017 17:34 

Lida: 28/04/2017 17:53 

Lida: 02/05/2017 10:31 

Lida: 02/05/ 2017 10:03 

Lida: 02/ 05/ 2017 09:18 

Lida: 02/05/2017 08:55 

Lida: 02/05/2017 08:54 

Lida: 02/05/2017 08:30 

Lida: 02/ 05/ 2017 13:16 

Lida: 02/ 05/ 2017 13:20 

Lida: 02/05/2017 13:51 

Lida: 02/05/2017 15:19 

Lida: 02/05/2017 17:37 

Encaminho anexo a Circular n9 009/17, da Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, informando que foi 
protocolizado, na data de hoje, o Projeto de Lei nQ 117/17, da Prefeitura do Município de Araraquara, que "dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras 

providências" (também anexado) . 

Atenciosamente, 

1 



CÂMARA MUN CIPAL DE ARARAQUARA 

Circular nº 009/17 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabine'i:e da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
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Araraquara, 28 de abril de 2017 

Assunto: Projeto de l ei nº 117/17 - Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2018 

Nobres Edis, 

Nos t erm os do art igo 278, combinado com o parágrafo único do artigo 
284, do Regimento Interno da Câ mara Municipal de Araraquara, anexo à Reso luçã o 
número 399, de 14 de novembro de 2012, inform o que a Prefeit ura do Município de 

r---, Araraquara prot oco lizou nest a Casa de l eis, sob o número 3273 e nesta data, Projeto 
de Lei que "dispõe sobre as Diretri zes Orça mentári as para a elaboração da Lei 

Orça mentá ria do exercício de 2018 e dá outras providências", autuado como Projeto 
de l ei nº 117/17, esta ndo o mesmo disponíve l na rede de computadores intern a e 
ext ern a. 

Conforme as normas regimentais vigentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
ou seja, até 31 de maio do corrente ano, às 18 horas, poderão se r apresentadas, por 
escrito, emend as, sugest ões e escl areci mentos à supramencionada proposituras, as 
quais deverão se r prot ocolizaa das no "Set or de Protoco lo" dest a Casa de Leis. 

At enciosa mente, 

e-mail: legislativo@camara-arq .sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNlCIPAL 
DI ARARAQ!JARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

COMUNICADO No 004/17 

CONVOCAÇÃO 

~o~~ IP:oc~\d 
I c .. ~ . c:Ç:r 

FÓRUM DE DISCUSSÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo parágrafo 2° do artigo 277-B do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução número 399, de 14 de 
novembro de 2012, 

CONVOCA: 

a) Ficam convocados representantes da sociedade araraquarense organizada, governamentais 

ou não, sendo 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente de cada Instituição Civil, 

legalmente constituída no Município, desde que esteja devidamente cadastrada perante o Poder 

Legislativo, o que deverá ser feito através de ofício protocolado na Câmara Municipal. 

b) Feita a convocação do Fórum, as instituições terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis - portanto 

do dia 02 (dois) a 08 (oito) de maio de 2017 (dois mil e dezessete)- para indicarem por escrito 

seus representantes. 

c) O Fórum será realizado com o objetivo de apresentar sugestões e propostas que serão 

posteriormente analisadas, conjuntamente com o projeto original, pela Comissão Permanente 

de Tributação, Finanças e Orçamento e pela Comissão Permanente de Justiça, Legislação e 

Redação da Câmara Municipal, que sistematizará as propostas, bem como os pareceres dos 

representantes do Poder Executivo, para apresentá-las ao Plenário do Poder Legislativo. 

d) A realização do Ciclo de Audiências com os representantes do Poder Executivo deverá 

ocorrer em consonância com a convocação do Fórum de discussões sobre o Plano Plurianual, 

as Diretrizes Orçamentárias e a Proposta Orçamentária Anual do Município. 

e-mail: leqislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

e) As audiências serão abertas a todos os cidadãos, sendo que qualquer pessoa poderá participar 

tendo assegurado o direito de voz. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2017 

(dois mil e sete). 

e-mail: legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQJJARA 



MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇÃO DO DIA: sábado, 29 de abril de 201 7. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMUNICADO N' 004/1 7 
CONVOCAÇÃO 

FÓRUM DE DISCUSSÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo. usando da atribuição que lhe é conferida pelo parágra
fo 2' do artigo 277 -B do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Araraquara, anexo á Resolução número 399, de 14 de novembro 
de 2012, 

CONVOCA: 

a) Ficam convocados representantes da sociedade araraquarense 
organizada, governamentais ou não. sendo 01 (um) representan
te titular e 01 (um) suplente de cada Instituição Civil, legalmente 
constituída no Município, desde que esteja devidamente cadastrada 
perante o Poder Legislativo, o que deverâ ser.feito através de oficio 
protocolado na Câmara Municipal. 

b) Feita a convocação do Fórum, as instituições terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis - portanto do dia 02 (dois) a 08 (oito) de maio 
de 2017 -(dois mil e dezessete) - para indicarem por escrito seus 
representantes. 

c) O Fórum será realizado com o objetivo de apresentar sugestões e 
propostas que serão posteriormente analisadas. conjuntamente com 
o projeto original, pela Comissão Permanente de Tributação, Finan
ças e Orçamento e pela Comissão Permanente de Justiça, Legisla
ção e Redação da Câmara Municipal. que sistematizará as propos
tas, bem como os pareceres dos representantes do Poder Executivo, 
para apresenta-las ao Plenário do Poder Legislativo. 

d) A realização do Ciclo de Audiências com os representantes do 
Poder Executivo deverá ocorrer em consonãncia com a convocacão 
do Fórum de discussões sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes orÇa
mentárias e a Proposta Orçamentária Anual do Município. 

e) As audiências serão abertas a todos os cidadãos, sendo que qual
quer pessoa poderá participar tendo assegurado o direito de voz. 

Câmara Municipal de Araraquara. aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de abril do ano de 2017 (dois mil e sete). 

JEFEASON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Vereador e Presidente 

da Câmara Municipal de Araraquara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~----~J 

REQUERIMENTO NÚMERO _t.1 362 /17. 
--~--------------~ 

AUTOR: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

DESPACHO: 

DEFERIDO. 

Considerando o envio, pelo Executivo Municipal, do Projeto de Lei 

n° 11 7/2017 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da 

Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras providências; 

Considerando a necessidade de realização de audiências públicas 

envolvendo movimentos sociais, associações de classe, secretarias, autarquia, 

fundações e órgãos municipais; 

Requeremos, satisfeitas as formalidades regimentais, seja 

realizada audiência pública no Plenário desta Casa de Leis, no dia 18 de maio 

de 2017 às 14h30, sendo esta divulgada pela imprensa interna e externa. 

Requeremos ainda seja o Excelentíssimo Senhor Edson Antônio 

Edinho da Si lva, Prefeito Municipal, convidado e que o mesmo autorize a 

presença de representantes das secretari as, autarquias, fundações e órgãos 

ligados à Administração Municipa l, para exposição, esclarecimentos e debates 

sobre a proposta orçamentária do exercício de 2017, em conformidade com o 

cronograma abaixo estipulado. 



a e 

Cronograma: 

1) Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; 

Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular; 

2) Representantes Câmara Municipal de Araraquara; 

3)DAAE 

4) Controladoria do Transporte de Araraquara 

5) FunGota 

6) Fundart 

7) Fundesport 

Sala de sessões "Plínio de Carvalho", 08 de maio de 2017. 

<::::::=::::::.:::~-:..~.~ 

ELIAS CHEDIEK 

Vereador Presidente da Comissão Permanente 

de Tributação, Finanças e Orçamento 

./ . 

/c'./' 1 ~ ~/ 
Z~LUIZ 
I/ I 

Vereador ~mb o da CPTFO 

I f~~8cr \~~~JJ 
\ . . '~· ~ -I 

I .. , ·~ I \,_~·-··t: . -·-· 
!.. - --------~---~·----



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Processo"º 147/17 

Ante o deferimento do Requerimento no 0362/1'7, da 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, 
expeça-se ofícios aos órgãos . e autoridades lá , r 

especificados, informando da realização da Audiência 
Púql ica para exposição e debate, do Projeto ·d,e Lei no · 
117/17, que "dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias · 
para a elaboração da Lei OrçanJentária do exercício de 

:·-' 2018 e· dá outras p~~-dências", no dia 1~ 9e maio do 
corrente ano, no 91enano desta Casa de· LeiS; 

. / /. 
Araraquara; . 09~~e.maio e 2017. 

/·· I / 
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JEFERSOI)I YASf-1 ' AIFARMACEUTICO 
Vereador e Pr(2síd~nt!Í . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA I PROC \ln\ Ç\ lm. ~ I 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

I c .r11. (fi)f 

CEP 14801-3 

Ofício EX n° o;::;:;1;ax (16

) ~ ÍJ), 1111 111111111 1111111111111 m ~ llllllúfl11' ~~ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

S!IÇBO de Protocolo 

Senhor Prefeito 1610[,/Llll 1 08 22 50 Guiche: 032.1 :l9/2017 Processo: 000 003/20H 

Nome C.M .A.- OF. 0544/2017 

Distribuiç~u Chefia dt'l GabinBte 

REFERÊNCIA: Assunto CÓPIA DE REQUERIMENTO 

Requerimento n°: 0362/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Excelência, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima 
referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

~-' . 

Atenciosar:nente·; 

v,.--.-'-"'-/' 
.-· 

' "',_.,, 
r"''" 

/_: / ,_.,..--"''""-"' 

JÉFERS9J'J--VÃS~Ji[FARMACÊUTICO 
·""'· /~;/ Pr~sig.ente _ ... --·? / ~--~ 

"""""':::::::::.:: .... ~ ..... .. , ____ é"'-_;>~':::.. __ ""~ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 
00 

e-mail: leaislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arçUIUJ.!?..\!.J?.r C\At\1\AMU,\jJCif'.-\L 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua Sã 

Telefon;~~:~~' 8 lllllll~llllllllllllllllllll11 111 l~l 
Ofício EX no 0545/2017. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seção de Protocolo 

Senhor Secretário 
16/05/2CJ'1 r O~J24 02 Guiche: 032 .140/2017 Procen o: 000.003/2017 

Nome : C.M .A.- OF . 0545/2017 

Dislribuiçàu Chelia de Gabintlte 

Assunto CÓf' IA De REQUERIMENTO 
REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

Auto r: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração . 

Ao 
Senhor 

.,..._- A~ ' 

Atenciosâ'~ent~\ 
/ / ;·; 

,/ -
. / / /' ~,-·"'//· ~ ~-·: . 

JEFERS9.1~Pf1 
, HD~ . .FARMACEUTICO 

.... >~· Rr.~sidente 

-~:::::::·~~~·-{=~~:.:::>"'<:·~:\ 

Donizete Simioni 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 
"" e-mail: legislativo..@.Qêrr'J!fa-arq .s!UJQv.br 

\WJW.camara-arq.sp.gov.br 

CÁMA{tA .\H/Nh"i PAI. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua S~o Be 

CEP 14801-30 
Telefone PABX (16) 3~ 

Ofício EX n° 0546/2017. 

Senhora Secretária 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

111111 I ~llllllllll l~lllllll~ llii Mlf11flí1 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seção de Protocolo 

16/05/2017 09 2!! 17 Guichê: 032 141 /2017 Proceuo: 000 003/2017 
Nome C.M .A. • OF. 0546/2017 

Distribuiçào: Chefia de Gab inete 

Assunto : CÓPIA DE REQUERIMENTO 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

À 
Senhora 
Juliana Pico li Agatte 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Planejamento e Participação Popular 
00 

e-mail: legislativo@.çªr:r@-'!::?J:92MOv . .!;u: 
WVW>J.camara-arg .sp.gov .. br 



CÂMARA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA/SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX no 0547/2017. Araraquara, 12 de maio de 2017. 

Senhor Superintendente 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Ao 
Senhor 

Atenciosamente, 
/ 

t: -· 

Eng. Guilherme Ferreira Soares 
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos- DAAE 
Rua Domingos Barbieri, 100- Caixa Postal 380 
14802-510- ARARAQUARA!SP 
o e 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
wwvv.camara-aro.sp.gov.br 

C.\{t.1AflA MllN!CU'AL 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR~-r 

1 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço I ~~;r· \ ~:t-\~~ 
Gabinete da Presidência 1 ' \v .... . 

Rua São Bento. n° 887- Centro ' r •• /(f)y 
CEP14801-300-ARARAQUARAISP I .... . m . ~ 

Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (1 6) 3301-0647 

Ofício EX n° 0548/2017. Araraquara, 12 de maio de 2017. 

Prezado Senhor 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributaçãa, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido . 

Preva lecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os · 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

i=lec,..b· 
g 

1 o onginal d C! 

J ~ e .. te documento 
~-o.s._,~ 

.-.. ~- 6?&w 
Ao 
Senhor 
Nilson Roberto de Barros Carneiro 
Diretor Presidente da Controladoria de Transportes de Araraquara (CT A) 
Avenida Bento de Abreu, 117.2- ·Jardim Primavera 
14802-386- ARARAQUARA!SP 

e-mail: legíslativo@caro.ªm:?.I.Q2Q.gov.br 
www.camara-arq .sp.g_ov.b.r 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carl os Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

I FLS. ~;1 
PROC. \~\ \ 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0549/2017. Araraquara, 12 de maio de 2017. 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

C.M. 

Pelo presente, passamos às mãos dessa 
Fundação, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima 
referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

@1 

~~ninai deste~documento 71 =-: . . r-. ...,.. ,, 
'r.~ YL< 

.. - ~ 

. .:ir/o r/ ;:24Q t -t., __ 

o e 

·-!1', I 

A 
FUNDAÇÃO IRENE SIQUEIRA ALVES - FUNGOTA . 
Rua Carlos Gomes, 161 O- Centro 
14801-340- ARARAQUARAISP 

e-mail: legislativo[a)cama ra -arg&Q..gov. br 
.'!!!Y:f:!l· camara-a~QY.Jli 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete r~., o .. ,.,.;r~r. ... ~•~ 
Rua São 8 

CEP 14801-31 
Telefone PABX (16) 3 11 11 ~ 11111 111 111111111111 ll'llilliil1úl ~I li i 

Ofício EX n° 0550/2017. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

REFERÊNCIA: 

Seção de Protocolo 

16/05/2017 09 27 22 Guichi: 032 .142/2017 Proceuo: 000.003/2017 

Nome C.M.A. · OF. 0550/2017 
Distribuiç;ao: Chefia de Gabinete 

Assunto CÓI'IA DE REQUERIMENTO 

Requerimento n°: 0362/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos dessa 
Fundação, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima 
referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosam.~nte~\ 
.. •· . 

A 
FUNDART- Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 

00 

e-ma il: legislativo@camara-ar>L.§.r:LQQY.~Qr 
www. Ciill]i' ra-a rg. sp .gov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 1 >:: ·... ol\o I I r L.:J . --=--=--~--=-

PFWC. \ l.\~\ ~ I 
Pa lacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
C.M. ~ I 

Rua· São Bentr 
CEP 14801-300-

Telefone PABX (16) 3301 

1111111111111111111111111 I1U111i 

017 

11 111 Ofício EX n° 0551/2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0362/17 

Seç~o de Protocolo 

16/05/2017 10:21 06 Guiche: 032 182/2017 Proceno: 000.003/2017 

Nomfi C.M.A . - OF. 0551/2017 

Distribuiçao: Chefia de Gabinete 

Assunto: CÓPIA DE REQUERIMENTO 

Autor: Comissão Permanente de Triouraçao, r1nanças e urçamemo 

Deferido em 09 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos dessa 
Fundação, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima 
referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

FUNDESPORT- Fundação de Amparo ao Esporte do Município de Araraquara 

DO 

e-mail: leaislativo@camara-arq.sQJ!Q~º[ 
~,S:i!Q1-ª.@..-arg.sg.gov . br 



··cÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

,.." n ~ 

REQUERIMENTO NÚMERO - - - j04 /17. ----------------------

AUTOR: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e OrçamentbFLS. ~\ \ 
I PROC. \1\-=Y ~ 
C.M. ~ 

DESPACHO: 

DEFERIDO. 

1 6 MAIOZ0·17 
Araraquara, ----=--+----

Considerando o envio, pelo Executivo Municipal, do Projeto de Lei . 

n° 11 7/2017 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da . 

Lei Orçamentária do exercício de 201 8 e dá outras providências ; 

Considerando a necessidade de realização de audiências públicas 

envolvendo movimentos sociais, associações de classe, secretarias , autarquia, 

fundações e órgãos municipais; 

Considerando que nos termos do Requerimento n° 362/1 7, a 

referida Audiência Pública estava agendada para o dia 18 de maio de 201 7 às 

14h30; 

Considerando que no dia e horário retromencionados estava 

previamente agendada uma reunião do Poder Executivo com representantes do 

Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e Região (SISMAR) que 

demandará a presença dos Secretários Municipais; 

Requeremos, satisfeitas as formalidades regimentais, seja a 

Audiência Pública remarcada para o dia 25 de maio de 201 7, às 14h30, no 



1 - ~FLS . , ~ 
I PROC. \U.:Jr\ ~ 

Plenário desta Casa de Leis, tendo ampla divulgação pela imprensa intf~~f e ~ 

externa. · 

Requeremos ainda seja o Excelentíssimo Senhor Edson Antônio 

Edinho da Silva, Prefeito Municipal, convidado e que o mesmo autorize a 

presença de representantes das secretarias, autarquias, fundações e órgãos 

ligados à Administração Municipal, para exposição, esclarecimentos e debates 

sobre a proposta orçamentária do exercício de 201 7, em conformidade com o 

cronograma abaixo estipulado. 

efcb 

Cronograma: 

1) Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; 
Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular; 

2) Representantes Câmara Municipal de Araraquara; 

3)DAAE 

4) Controladoria do Transporte de Araraquara 

5) FunGota 

6) Fundart 

7) Fundesport 

Sala de sessões "Plínio de Carvalho", 16 de maio de 2017. 

<:$"Si --=-.:___~ 
ELIAS CHEDIEK 

Vereador Presidente da Comissão Permanente 

de Tributação, Finanças e Orçamento 

~~.~ -
ER MENDES 

Vereador Membro da CPTFO 

f 
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f FLS. ' ?~~) ' I 
I P!~OC . \(\~~ I 

A / [c.M. ~ I·· 
CAMARA MUNIÇIPAL DE ARARAQU,ARA · 

i . 

\., 

DESPACHOS 

' Processo ,nº 147/17 · 

) ·"' 
Ante o deferimento do Requerimento n° 0394/17, da 
Comissão dé Tribútação, Finanças e Orçamento, 
expeça~se ofícios aos órgãos e·· autoridades lá 
especificados, informando da realizaç~o da Audiência 
Pública para exposição e debate do Projeto de Lei n° 
117/17; que "dispõe sobreras Diretrizes Orçàmentárias 

· para1 a ~laboração da Lei Orçamentária do exercício de 
2018 e dá out:ras providências", no dia 25 de maio do · 
corrente ano, no Plenário desta Casa de...l::eis. 

. '/" 
,Arpraquara, 16;â~ de 20-11. · · . 

· 1~ÉFERSO~ ~ 1~Af6íÃâuTic0 
Vereáâor e-j2)resi ente. 

I 

• I 

._I 

i ' 

' \ 

/ 

I . 



CÂMARA MUNICIPJ~L DE ARARAQUARA .---~~~ I FLS. o '~ 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
I PROC. \\.\~\ \~ 
~~ . GY Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 ~FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0559/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 

Senhor Prefeito 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Excelência, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima 
referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

b ~~ ~~ -
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Preside'nte 

___ __. 

li 11 l/1 11 1111 1/lllllfllli lli fliúlllf 111 

Ao 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Sé'ção cit:~ Pm to::ofo 

18/0b/2011 U~J B ">4 Guiche: 032818/2017 P1ocesso : 000.003/2017 
Nom~ . C M.A. • OF. 559/2017 

DistritJulçào : Cr •dia dt: Gdbine!t: 

A:>sunto CÓPIA DE DOCUMENTO 

Excelentíssimo Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 
a e 

e-mail :·legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.qov.br 



a e 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Ga binete da Pres idência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

/CóP I~ 

Ofício EX n° 0560/2017. Araraquara, 17 de maio de 201 7. 

Senhor Secretário 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
... protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Ao 
Senhor 

Atenciosamente, 

/lo--
/~· .)>"' ' 

c.e-~--\ w 

·~--·-~ 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

l' 111 o 3 2 819 ~ 2 o l7 

~~~ \11 l\\\1\l\1\\\\111\ 111 ill\\lllll\1\i\\111 l\1 
.,;~ . O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PREf EITURA O Seçáo de Plo tocolo . . /'2017 
.• . • . . r 819/201( P r OC(lSSO : ooo 00:3 

" i tS/O~rlU1 1 00 -~~) ·2~1 Gutche. 032 
. C MA. _ of. 56012017 

1'-lome. · · 
. . . . .. . ( .1 n::fia <k c;abinete 
Ut stnl!Ut ~ .. au .:" .... - ··uMENTO 

·· ·) I' IA () l DOC A SSu l"itO C. A . 

Donizete Simioni 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

e-mai l: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq .sp .gov.br 
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cÂMARA MUNICIPAL o E ARARAauARA /FLs 0~ 

Palacete Vereador Carlos A lberto Manço ~PROC. \4~\~ 
1 

Gabinete da Presidência c .M. . ~ .d 
Rua São Bento, n° 887- Centro _ 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0561/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 

Senhora Secretária 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

À 
Senhora 

Atenciosamente, 

h 
~~ 
~<~ .. 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

llllllllllllllllllllllllllliflll1 fllllf ~f 111 

PHEFEITlJt~A DO MUNICÍPIO DE ARARJ\QlJARA 

I·JU(I i; c IVI .A. . Of·. ::>61 12017 

i. l>::, tilt H •l•,<i• ; t: .r di, . .J c: \3a bllklt: 

~~"'';l., l'i k · r ,·w11 .. IA': l.l\ J;·.u Mt:r.Jt u 

Juliana Picoli Agatte 
Secretária Municipal de Planejamento e Participação Popular 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Pres idência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA/SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0562/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 

Senhor Superintendente 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

a e 

Ao 
Senhor 

Atenciosamente, 

/~h---~~ 
~. --:::::~ .. 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

Recebi o original destG docun·,ento 

t'_' __ _.:..! _ _ ---'-! __ _ 

WELLINGTON CYRO DE ALM EIDA LEITE 
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos- DAAE 
Rua Domingos Barbieri, 100 
14802-510- ARARAQUARA/SP 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPA.L DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA/SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 ~FAX (16) 3301-0647 

I 

i FLS. . . _ 

1 Fi-WC. li.\~\~ 
~. --~J 

Ofício EX n° 0563/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 
' 

Prezado Senhor 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

)t:---
~~~-

,........:......-------~. . .. 
~~~ 

JÉFERSON YASHUIDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

18/05/201710:53:1 1 Protocolo 2017/4 

Nome do Requerente 
CMA - CF EX N 0563/2017 

Ao 
Senhor 
Nilson Roberto de Barros Carneiro 

Assunto 
REQUERIMENTO N 0394/17 

Diretor Presidente da Controladoria de Transportes de Araraquara (CT A) 
Avenida Bento de Abreu, 1172- Jardim Primavera 
14802-386- ARARAQUARA/SP 
a e 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

C.ÃMAnA MUNICIPAl. 



Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Pres idência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PjiBX (16) 3301-0600-: FAX (1 6) 3301-0647 

Ofício EX n° 0564/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017,. 

Prezada Senhora 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo· presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

a e 

À 
Senhora 
Lúc ia Ortiz 

Atenciosamente, 

;1 
dD--
~ ------'· .. ~...__-~ 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

FUNDAÇÃO !RENE SIQUEIRA ALVES- FUNGOTA 
Rua Carlos Gomes, 161 O- Centro 
14801 -340 - ARARAQUARAISP 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Pres idência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0565/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 

Prezada Senhora 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

À 
Senhora 

Atenciosamente, 

li-; 
/tf~ 
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JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 
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Gabriela Palombo 
FUNDART- Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 

a e 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço ;~:;.~ c. \l{;LÍ \4j 
Gabinete da Presidência C.' .. ~.·,, . __ ,fT) ._J 
Rua São Bento, n° 887- Centro _ ~G>27-

CEP 14801-300-ARARAQUARA/SP - ·---
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício EX n° 0566/2017. Araraquara, 17 de maio de 2017. 

Prezado Senhor 

REFERÊNCIA: 

Requerimento n°: 0394/17 

Autor: Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamentõ

Deferido em 16 de maio de 2017. 

Pelo presente, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria, para conhecimento, a inclusa cópia do requerimento acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

lk-7.A~~ 
~~~ . .. 
~.,...__--~ 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presiderile 
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PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE ARARAQUARA 

Seçao de Prutocolo 

1 B/ü~/201 f 09.1 I 04 Guichê: 032 823/2üf/ Prvc(:fsso: 000.003/2017 

Nome C.M.A- OF. 566/2017 

Dl~tribuH;av : Ct1dia de Gabinete 
Assunto. COPIA Dt:' UOCUM EN-1 O 

Ao 
Senhor 
Everson Miguel lnforsato 
FUNDESPORT- Fundação de Amparo ao Esporte do Município de Araraquara 

a e 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 



ARARAQUARA-SP 

• Câmara Municipal 

Análise do projeto de lei municipal n° 11 7/201 7 

O Sr. Valdemar Martins Neto Mendonça, Diretor Legis lativo da Câmara Munic ipal de Araraquara, 

Estado de São Paulo, encaminha-nos o projeto de lei municipal n° 117/201 7, do Poder Executivo 

desse Município, para análise e avaliação do seu conteúdo. 

Em específico, questiona: 

1. Há ilegalidade/irregularidade em encaminhar as metas e prioridades da Adm inistração Pública 

Municipal para o exercíc io de 2018, especificadas nos Anexos V- Descri ção dos Programas 

Governamentais I Metas I Custos para o exercício e VI - Un idades Executoras e Ações 

voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental, juntamente com os anexos do 

Plano Plu rianual 201 8/2021 (art. 5°)? 

2. É possível excluir da proposta orçamentária as empresas públicas, sociedades de economia 

mista, fundações públicas de direito privado e demais entidades contro ladas que recebam 

recursos do Município (art. 12)? 

RESPOSTA 

Trata o Projeto de Lei munici pal, objeto da consulta, de estabelecer as Diretrizes Orçamentárias 

para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 201 8 e dá outras providências. 

As Diretrizes Orçamentárias, de acordo com as normas constantes do art. 165, § 2°, da 

Constituição Federal, constituem um dos instrumentos de planej amento governamental, 

instituído por essa Constituição, cujo conteúdlo terá a seguinte estruturação: 

1. METAS E PRIORIDADES PARA A ADMINISTRA ÇÃO PÚBLICA 

Sob esta diretriz a entidadle governamental discriminará as prio ridades com as respectivas metas 

que deverão ser alcançadas no período, para o qual se elabora o o rçamento. Evidentemente, não 

se vai descrever as ações que já estarão descritas no Plano Plurianual, mas o que se deve fazer 

para que sejam executadas a fim de que as respectivas metas sejam concretizadas nas várias 

áreas de atuação do Município, tais como Educação, Saúde, Administração e etc. 



2. ORIENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

I FLS. ----'~~=:__~ 
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Nesta d iretriz serão descritas as metodologias de natureza estatística adotadas para a previsão 

das receitas e das despesas. Por exemplo, que metodologia deve ser adotada na previsão do 

IPTU ou do ISSQN, ou como prever os gastos para a educação, para a saúde etc. 

Demais disso, é necessário que se atenda ao que está determinado no art. 12 e parágrafos da Lei 

Complementar n° 101/2000 (LRF), dentre os quais se destaca o § 3° que dispõe que o Poder 

Executivo co locará à disposição do Poder Legis lativo e do Ministério Público, no mínimo trinta 

dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as 

estimativas das receitas para o exercíc io s ubsequente, inclus ive da corrente líquida, e as 

respectivas memórias de cá lculo. 

Ainda, nesta diretriz, conforme o seu art. 4°, §§e incisos respectivos, combinado com o seu art. 

5°, 111, se verifica que a Lei Complementar n° 101/2000, ampliou a sua função, com a adoção das 

seguintes diretrizes complementares, as quais lhe deverão ser alocadas, conforme se indica a 

seguir: 

o equilíbrio entre receitas e desp esas (art. 4°, I, a) - descrever as providencias que devem ser 

adotadas no sentido de se obter este objetivo : aqui se descreverão as ações a serem 

adotadas no sentido de promover a compatibilização das despesas com as receitas. 

o limitações de empenhos (art. 4°, I, b) - nesta diretriz complementar se descreverão os 

c ritérios que orientarão as restrições sobre as despesas no sentido de se manter a 

compatibilização com as receitas, caso estas frustrem as expectativas de aumento nas 

respectivas arrecadações. Lembra-se, contudo, que não serão objeto de limitação as 

despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inc lusive aquelas 

destinadas ao pagamento do servi ço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes 

orçamentárias (ver art. 9°, § 2°, LC 101/2000 - LRF). 

o custos e avaliação de resultados (art. 4°, I, e) - descrever as normas e metodologias de 

reconhecimento e apropriações de custos, bem como de avaliação de resultados. Um s istema 

de custo pode ter por objetivo: I - Formação de preços para atividades de produção de 

produtos para venda e/ou prestação de servi ços; il - Ajudar a Administração na decisão de 

alocar os recursos necessários à execução de outras atividades ou serviços a serem 

prestados à sociedade. 

o condições e exigências para as transferências de recursos a entidades públicas e privadas 

(art. 4°, I, f) - a destinação de recursos públicos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou défic its de pessoas jurídicas, deverá ser autoriz 

lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentár" s e e 

prevista no orçamento ou em crédito adicional especial. Esta determinação é aplicada a toda 



a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, no caso do 

Município. Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclus ive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções, a participação em constituição ou aumento de capita l e as 

transferências voluntárias na forma disposta no art. 25, parágrafos e incisos respectivos da 

Lei Complementar n° 101/2000. 

o reserva de contingência, (art. 5°, //1) - cuja autorização obrigatória na Lei Orçamentária fará 

menção à forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, e à 

destinação ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. A LDO poderá prever um percentual da Reserva de Contingência para o Poder 

Legislativo, ainda que menor que o estabelecido para o orçamento do Poder Executivo, que 

terá a mesma finalidade. 

a. critérios para caracterizar despesa como irrelevante, (art. 16, § 3°) - considerando o seu 

mérito diante do valor ap licado e que tenha contribuído para o aumento da despesa no 

exercício financeiro. 

3. ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Toda e qualquer alteração na legis lação tributária do município deverá ser precedida de 

autorização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para ser aprovada na Lei pertinente. Ass im, 

alterações em alíquotas tributárias, institucionalização de contribuição de melhoria, de taxa, seja 

por prestação de serviços, seja pelo exercício do poder de polícia, ou, até mesmo, a contribu ição 

para o custeio da iluminação pública, deverá ser sempre autorizada previamente na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

As concessões de incentivos fiscais, as anistias, remissões e outros atos que possam 

caracterizar ou implicar redução discriminada de tributos ou contribuições, na forma do art. 14 e 

respectivos incisos e parágrafos da Lei Complementar n° 101/2000, a LRF, deverão ser 

previamente autorizados na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

4. Política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento 

Neste caso, é muito difícil encontrar algum Município que tenha agência financeiras com este 

objetivo, o que não imped irá, entretanto, que haja uma diretriz no sentido de incentivar o poder 

público local a alocar recursos no seu orçamento para o desenvolvimento industria l ou mesmo 

agropecuário, voltados para o crescimento socioeconômico local. Por exemplo : Con~ 
Fundo Especial, por lei municipal, com a indicação de certas receitas e a elaboração de um 
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programa especial de tralba lho, mediante o qual serão desenvolvidas ações de cooperação 

financeira com as classes produtoras no sentido de desenvolver a economia local. 

5. ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DE PESSOAL 

De acordo com art. 169, caput, da Constituição da República, a despesa com pessoal ativo e 

inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar (ver arts. 

18 a 24, §§ e incisos res pectivos da LC 1 01/2000), entendendo-se que a concessão de qualquer 

vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 

estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades de administração direta ou indireta, inc lus ive fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas, conforme dispõem o§ 1° e seus incisos I e 11 , 

.........._ daquele artigo: 

G Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e 

o Se houver autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista. 

6. ANEXOS 

O documento Diretrizes Orçamentárias será acompanhado de um anexo cujo conteúdo dirá 

res peito às metas fiscais, conforme o determinado no referido art. 4°, §§ 1° e 2° e respectivos 

incisos e alíneas. 

Acompanham , pois, as Diretrizes Orçamentárias : 

1!1 As metas anuais, estabelecidas em valores correntes e constantes, relativas a receitas e 

despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 

se referirem e para os dois seguintes. 

Cl> Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior. 

Cl> A memória e a metodologia de cálculo que justifiquem os resu ltados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 

delas com as premissas e os objetivos da política econômica. 

G) A evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e 

a aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos. 

0 A avaliação da s ituação financeira e atuaria l que abrangerá o regime próprio de previdência 

socia l dos servidores públicos do Município. 

Cl> A estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado. 



• Anexo de riscos fiscais, em que serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 

capazes de afetar contas públicas, com informações sobre medidas a serem providenciadas, 

caso se concretizem. 

O documento Diretrizes Orçamentárias deverá ser aprovado por Lei Municipal em sessão 

legis lativa que não podlerá ser interrompida sem a aprovação do respectivo projeto de lei , 

conforme o disposto no § 2° dlo art. 57 da Constituição da República, e terá vigência anual, 

podendo, entretanto, durante o exercício financeiro, ser alterado por mudanças nas prioridades 

governamentais. 

7 - ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N° 11712017 

A análise do Projeto de Lei Municipal n° 117/2017 nos indica a necessidade de revisão de alguns 

pontos do seu conteúdo, tais como: 

7. 1 - Art 26, IV - abrir créditos suplementares em virtude do excesso de arrecadação apurado no 

mês ou com base na sua projeção 

No inciso 111 do mesmo art. em epígrafe, foi incluída a autorização para abertura de créditos 

adicionais suplementares sem a indicação dos recursos necessários, conforme o dispõe o art. 43 

e§§ respectivos, da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964. Penso que o dis pos itivo em 

epígrafe seja desnecessário, o que nos leva a recomendar que ao inciso 111 seja acrescentado 

apenas os recursos exigidos no art. 43 e seus §§. 

7.2 - Art. 26, VI - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 

programa, sem prévia autorização legislativa 

As três figuras transposição, remanejamento e trans ferência foram introduzidas pela 

Constituição Federal de 1988 em substituição ao procedimento denominado estorno de verbas, 

proibido pelas Constituições Federais anteriores, em razão da deformação que causava nos 

orçamentos públicos, mesmo porque era utilizado sem que o Poder Legis lativo autorizasse. 

A movimentação das três figuras acima decorre do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição 

Federal e também do disposto no parágrafo único do art. 66 da Lei Federal n° 4320/64. 

E recomendável pois, uma revisão na redação do dispos itivo em análise, juntamente com o § 3° 

do art. 26, posto que cada figura será utilizada em procedimentos diferentes . 

""'" """" '"'"' '""'" ""'" """""" "' "' "' "' "' "' "'" '""" """"" """ "' "" ""' "'" '" """" "" '""' "' "' '"""" """ "'"" "' "' 
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7.3 - Art. 26, VI/ - abrir cr4éditos suplementares até o limite da dotação consignada como 

Reserva de Contingência 

A Reserva de Contingência é fonte de recursos destinada à abertura de créditos suplementares e 

especiais para as dotações alocadas aos pagamentos de obrigações resultantes do que dispõe o 

art. 37 da Lei 4320/64 em consonância com o disposto no art.5°, 111, letra b, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como aos pagamentos das obrigações resultantes de créditos 

extraordinários, quando necessários, 

8 - QUESTÕES ESPECÍFICAS 

Em atenção às questões especificas formuladas na consulta, apresentam-se as seguintes 

res postas: 

8.1 - Plano Plurianual 

As metas e prioridades da Administração são incluídas como ações a serem desenvolvidas nos 

próximos 4 anos para os quais é elaborado o Plano Plurianual, e incluídos, anual e 

obrigatoriamente, entre as Diretrizes Orçamentárias, conforme exigência no art. 165, § 2°, da 

Constituição Federal. 

8.2 - Orçamento anual 

De acordo com o art. 165, § 6°, da Constituição Federal, incisos I, 11 e 111, combinado com o art. 1°, 

§§ 2° e 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 2° e §§ respectivos, da Lei 4320/64, a lei 

orçamentária anual compreenderá o orçamento fisca l, orçamento de investimentos das empresas 

e o orçamento da seguridade socia l, que, por sua vez, compreende programas de assistência 

social, previdência social e saúde. 

Desses orçamentos constarão os 'órgãos da Adm inistração Direta e Entidades da administração 

indireta, tais como as autarquias, as empresas públicas e sociedades de economia mista, 

fundações públicas e privadas, independentemente da s ituação financeira, ou seja, dependentes 

ou não de recursos financeiros do ente central. 

Assim, obrigatoriamente, as empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades da administração indireta, constarão sempre da lei orçamentária anua l, como exige a 

Constituição da República 

É o parecer 

Heraldo da Costa Reis 

Coordenador do CEIF - IBAM 

(Finanças, Orçamento, Contabilidade) 

Te l. 21 .2142.9732 



Ata da Audiência Pública, conduzida pela Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, para discussão do Projeto de Lei nº 117/17, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras providências, 
realizada em 25 de maio de 2017, no Palacete Vereador Carlos 
Alberto M anço, na Rua São Bento, nº 887. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

Presidente :Vereador Elias Chediek 
M embro : Vereador Zé Luiz 
M embro :Vereador Roger M endes 

Início às 14 horas e 20 minutos. Membros da Comissão Permanente de 
Transportes, Habitação e Saneamento presentes: Elias Chediek {Presidente L 
Zé Luiz e Roger M endes. Vereadores presentes:, Edio Lopes, Edson Hei, 
Jéfe rson Yashuda Farmacêutico, José Ca rlos Porsa ni, Juliana Damus, Lucas 
Grecco, Tenente Santana, Paulo Land im, Rafae l de Angeli e Roge r M endes. 

O Presidente iniciou os trabalhos cum primentando os presentes e, sem mais 
delongas, convidou para integrar a M esa dos Trabalhos os representantes 
da Prefeitura do Município de Araraquara, Senhor Adriano (da Secretaria 
Municipa l de Gestão e Finanças) e a Senhora Juliana Pícoli Agate (Secretá ria 
Municipal de Planejamento e Participação Popu lar) a com por a M esa dos 
trabalhos, concedendo-lhes em seguida a palavra para suas respectivas 
exposições. A Secretaria Juliana fez breve exposição expondo que as 
principais discussões orçamentárias serão discutidas quando da deliberação 
do PPA e da LOA, uma vez que, por se tratar de um novo gove rno, não foi 

poss ível estruturar a propositura de manei ra minuciosa. Em seguida, foi 
conferida a palavra ao Senhor Adriano, que fez breve exposição sobre a 
parte dispositiva do Projeto de Lei nQ 117/17. Fo i ressa ltado, nesta 



Ata da Audiência Pública, conduzida pela Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, para discussão do Projeto de lei nº 117/17, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras providências, 
realizada em 25 de maio de 2017, no Palacete Vereador Carlos 
Alberto Manço, na Rua São Bento, nº 887. 

exposição, a justificativa para o art. 5º da propositura. Passando a parte 
dispositiva, o Senhor Adriano passou a exp licar os anexos à propositura, 
esclarecendo os métodos, índices e parâmetros utilizados para a confecção 
de tais anexos. Terminada a exposição, o Presidente abriu a palavra aos 
presentes para questionamentos, tendo sido o Senhor Theodoro Bratfisch o 
primeiro a solicitar escla recimentos, os quais foram respondidos pela 
Secretária Juliana. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente, 
agradecendo a presença do Sabatinado e dos Vereadores, deu por 
encerrados os trabalhos às 15 horas e 35 minutos. Todo o ocorrido nesta 
sessão está gravado em fita de vídeo e mídia de DVD - digita l video disk, 
devidamente catalogadas, que se encontram arquivadas em local 
apropriado. Eu, Daniel Lemos de Oliveira Mattosinho, assistente técnico 
legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, secretariei a reunião e lavrei 
a presente ata que, se aprovada, se rá assinada por mim e pelos membros 
da Comissão Permanente de Transportes, Habitação e Saneamento.=/=/ =/ = 

Vereador Elias Chediek 
Presidente da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

VereadJ? Z~~uiz 
M em8ro da CTFO 

Vereador Roger Mendes 
M embro da CTFO 



Ata da Audiência Pública, conduzida pela Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, para discussão do Projeto de Lei nº 117/17, 

que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras providências, 
realizada em 25 de maio de 2017, no Palacete Vereador Carlos 
Alberto Manço, na Rua São Bento, nº 887. 

Daniel 
Assist ente t écnico legislativo 
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CÂM_r\RA MUNICIPAL DE ARARAQUAR.A. 
COMISS.iO DE JUSTICA, LEGISLÁCÃO E REDAÇÃO 

COMISSA.O DE TRIBUTACÃO, FINANCAS E\-.--,. ----......--=~ 
ORCAMENTO 1

1·-._s. -~~c:c-n l PROC . 

. V AO PROJETO DE LEI Nº 117 /1lf!-~1~· -====:~==:=.J EM ENDA Nº 

Ficam suprimidos os§§ 1º e 2º do artigo 12 do Projeto de Lei nº 117/17. 

Cabo M~ Verri 
Membro da CJLR 

Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

Thainara Faria 
Membro da CJLR 

v 
Roger M endes 

Membro da CTFO 
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DESPACHOS 

Processo"º 147/17 

Dentro dQ prazo regimE7ntal, foi apresentada uma única 
emenda à presente propositura. 
À Comissão de Justiça, Legislação e Redação e à Comissão 
de Tributação, Finanças e Orçamento, para, em conjunto 
manifestarem-se sobre a emenda e a prqpositura. 
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PARECER CONJUNTO No /17 

Projeto de Lei no 117/2017 

Processo n° 14 7/201 7 

· Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe. sobre as Diretri:2es Orçam~ntárias para a elaboração da Lei Orçamentária do 
exercício de 2018 e dá outras providências. 

·--- Em cumprimento às disposições legais vigentes, o senhor Chefe do Poder 
Executivo encaminhou aó exame c;lesta Câmara Munic,ipal de Ar~raquara o projeto _de lei 
nQ 117/16, que dispõe sobre' as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 

Orçamentária do exercício de 2017 8 dá outras providências. 

Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa da lei que verse Diretrizes 
Orçamentárias (artigo 229, da Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas legais e regimentais vigentes. 

Recebida do Prefeito a propostá de . Diretri'zes Orçamentárias, em 28 de 
abril de 2017, foram distribuídas cópias da mesma aos Senhç:>res Vereadores, conforme 
Circular nQ 009/17, de 28 de abril de 2017, permanecendo nestas Comissões duranté 30 
(trinta) dias, para apresentação de etV)endas (artigo 278, parágrafo único, combinado 
com o artigo -284, parágrafo "único, do Regimento Interno da Câmara MUnicipal de 
Araraq.uara, anexo à Res/plução número 399, de 14 de novembro de 2012). Prazn até o 
dia p1 (trinta e um) de maio de 2017, às 18•horas. '-

- I -· 
I 

No período de 02 a 08 de maio de 2017, foram convocados ·representantes 
da sociedade araraquarense organizada, governamentais ou não, sendo 01 (um) 

_ representÇJnte titular eOf (um) suplente de cada Instituição Civil legalme_nte constituída 
no Município, desde que esteja Glevida.mente cadastrado perante o Poder Legislativo, o· 
que foi feito através de ofício protocolado na Câmara Municipal, para Rarticipar do 
FóRUM DE Dlscussõ;Es ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPJO. , ' 

Por -meio do Requerimento nQ 0394/17, foi comÜnicado aos Edis a data 
para rea li zação de Audiênci9 Púb lica sobre o Projeto de Lei nQ 117/17, que dispõe sobre 

I 
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/ as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da· Lei Orçarl!entária do exercício de 2018 

\ 

e dá outras providências, no dia 25 de maio de 2017, no Plenário desta Casa de Leis. " 

.Dura'!te ésse prazo foi apresentada uma ' unica . emenda à preser~te 

propositura . 

' ' 
A matéria está sujeita a dois turnos de discussão e votação (artigo 244, 

inciso 111, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução . 
número 399, de 14 de novembro de 2012) . 

\ t 
·A Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser aprovada pela Câmara- até o 

dia 30 de junho de cada ano (artigo 220, inciso 11, da Lei Orgânica do Município) . . 

O 'projeto constará como item único da Ordem do Dia, rqos termos do artigo 

280, combinado com o parágrafo único do artigo-284 do Regimento Interno da Câmara 
Municipªl de Araraquara, anexo à ResoluÇao número 399, de 14 de ·novembro de.20i2. 

A proposição submetida ao 1:1osso exame é perfeitamente legal. 

-
Pela aprov?ção do projeto. -

Quanto às emendas caberá ao plenário decidir. 

É o pare'cer, s.m.j . 

} ·n., ! H~j ?047 
Sala de reuniões das comissões, __ v_' _o:.~_\~_'v_··~_· t.~ ____ l __ _ 

-z; 
Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

Roger Mendes · 

Membro da CTFO 

- . 
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M embro da CJLR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo "º 147/17 

Apresentado o competente parecer n° 134/ 17, emitido em 
conjunto pela Comissão de Tributação Finanças e Orçamento 
com a Comissão de Justiça, Legislação e Redação na data de 
02 de junho de 2017. 
Convoque-se, mediante o competente edital, Sessão 
Extraordinária para o dia 13 de junho de 2017, às 17 horas e 
30 minutos, para apreciação, em primeira discussão e 
votação, da presente propositura. 

Aprovag~ em l ~discu ss ão, com a(s) emendo(s) 
n ~ ( s ). a .Daaaaaaa eaaaaaaa•·-~~~~aCa• aa&a· ~ · ,~ ~ • • •aaaaaaaaaa aaa• 
Retorno à Com issão c'r , )< .:t. ' é: gislação e / 
Redação, para elaboraçc '.: J::; i 'C' '. :· · .>"· ·::ão~t·ím 

. de ser submetido a1o;21°U~~~~~~ 0 :·:: ;;;e·s. 
A.rOrOQUCf0 1 aoo .. aaaaa•e••• a~maa•c•••••• .. •••••·•c•••••••soaoa 

~ // 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 08 
De 12 de junho de 2017 
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Convocação da 4ª Sessão Extraordinária da 17ª 
Legislatura para o dia 13 de junho de 2017, às 17 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação, em 
primeira discussão e votação, do Projeto de Lei nº 
117/17 {Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 

elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá 

outras providências}, de autoria da Prefeitura do 
Município de Araraquara, acompanhado de 01 
(uma) emenda. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, com base na alínea a do inciso 11 1 do artigo 32 
e no artigo 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Reso lução 
nº 399, de 14 de novembro de 2012, CONVOCA os senhores vereadores para a 4ª Sessão 

Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser realizada no dia 13 de junho de 2017, às 17 horas e 30 
minutos, no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à Rua São Bento, nº 887, destinada 

à apreciação, em primeira discussão e votação, do Projeto de Lei nº 117/17 (Dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2018 e dá outras providências L 
de autoria da Prefeitura do Município de Araraquara, acompanhado de 01 (uma) emenda, 

constante da Ordem do Dia anexa. 

Dado e passado nesta cidade, vai por mim assinado e afixado no loca l de 

costume na forma da lei. 

Araraqua ra, 12 ~;Y~O de 2017 . 

. /A I 

.. ·"/ 
.. 

JÉFERSON ~SH1~ A ARM:n:êf~TICO 
I _/ 

Pres
1
i nte 
' 
I 

I 



A Comissão de Justiça, Legis lação e Redação, de conformidade com o que 

deliberou o Plenário em sessão extraordinária de 13 de junho de 2017, aprovando o Projeto de 
Lei nQ 117/17 e sua correspondent e emenda, apresent a a inclusa 

NOVA RIEDAÇÃO AO PROJETO DE LEi Nº 117/17 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2018 e 
dá outras providências. 

Art. 1Q Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2Q, da Lei no 4.320/64 e da 

Lei Orgân ica do Município, esta Lei f ixa as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 
de 2018, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçament ária Anual, estabelece as normas e 
disposições de controle da execução orçamentária, bem como dispõe sobre as alterações na 
legislação tributária e atende às determinações impostas pela Lei Federal Complementar nQ 101, 

de 4 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 2Q As diretrizes orçamentárias, para elaboração da proposta orçamentária 

abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e as entidades da Administração Direta e Indireta, 
observando-se os seguintes eixos estratégicos: 

I - gest ão públ ica democrática, participação popular, transparência e controle 
social; 

li - desenvolvimento e sustentabilidade; 
11 1- qual idade de vida e efetivação de direitos sociais. 

Art. 3 O Projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício de 2018, deve 

assegurar os princípios de justiça socia l, justiça tributária, de controle socia l e de transparência 

na elaboração e execução do orçamento, assim considerados: 
I - os princípios de justiça social e tributária implicam em assegura r, na elaboração 

e execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões da cidade, combater a excl usão social e gerar oportunidades de trabalho e 
renda; 

11 - o princípio de controle socia l implica em assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento e nas decisões sobre 
implementação e fisca lização de pol íticas e serviços públi cos; 

111 - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a uti lização dos meios disponíveis para garantir o rea l acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento e à prestação dos serviços públicos. 



C.M. 
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Art. 4Q Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 

execução e fiscalização do orçamento, por meio das Plenárias do Orçamento Participativo, do 
Conselho Municipal do Orçament o Participativo, dos Conselhos Municipais de políticas públicas 

e demais formas de participação socia l, tais como conferências, audiências públicas, ouvidoria, 

entre outros. 

CAPÍTULO 11 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Art. 5Q As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
de 2018 especificadas nos Anexos V- Descrição dos Programas Governamentais I Metas I Custos 
para o exercício e VI - Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa 

Governamental, excepcionalmente neste exercício serão encaminhadas juntamente com os 
anexos do Plano Plurianual 201812021. 

Parágrafo Único. Tal exceção se faz necessária no primeiro ano de mandato, pois 
as especificações das prioridades e metas do governo devem ser pautadas em programas 
previstos no Plano Plurianual, cuja data para envio ao Legislativo é 15 de agosto. 

Art. 6Q As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2018 são 
aquelas apresentadas no Demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em: 

* Demonstrativo I - Metas anuais; 
* Demonstrativo 11 - Ava liação do cumprimento das metas f iscais do exercício 

anterior; 

* Demonstrativo 111 - Metas fi scais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores; 

* Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido; 

* Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 

* Demonstrativo VI -A - Avaliação da Situação Financeira do RPPS; 
* Demonstrat ivo VIl- Estimativa e compensação da renúncia de receita; 
* Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

Parágrafo único. Os demonstrativos I e 11 1 de que trata o "caput" são expressos em 
valores corrent es e constantes. Caso ocorram mudanças no cenário macro-econômico do País, 
seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto do Poder Executivo. 

Art. 7Q Integra esta Lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
ava liados os passivos cont ingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com 

indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretiza r. 

CAPÍTULO 11 1 

DOS PRAZOS 

2 
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Art. 8Q O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o f inal da sessão legislativa, devolvendo
o a seguir para sanção e demais providências. 

§ 1Q A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercício de 2018 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para 
remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele poder. 

§ 2Q Os Órgãos da Administração Indireta enviarão suas propostas orçamentárias 
parciais para o exercício de 2018, baseada nesta lei e no Plano Plurianual 2018/2021, até o dia 20 
de julho de 2017, à Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular. 

Art. 9Q Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual 
até a data de início do exercício de 2018, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta 
orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

Parágrafo único. A limitação de 1/12 (um doze avos) em cada mês, a que se refere 
o /{caput" deste artigo, não se aplica às despesas de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do inciso 
11 do § 3Q do artigo 166 da Constituição Federal. 

Art. 10 O Legislativo e as ent idades da administração indireta integrantes do 
orçamento público deverão encaminhar mensalmente, para fins de consolidação das contas 
públicas, ao Poder Executivo, até o dia 05 do mês subsequente ao encerramento do mês, os 
re latórios demonstrativos das receitas e despesas, além de outros que se fizerem necessários 
para esse fim. 

Parágrafo único. Em caso de não observância ao disposto no "caput" por pa rte das 
entidades, as prestações de contas aos sistemas de controles externos exercidos pelo Tribuna l de 
Contas do Estado e pelos Ministérios seguirão sem as informações das entidades e o fato será 
imediatament e comunicado ao Tribunal de Contas do Estado para providências. 

CAPÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 11 As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas 
pelos setores competentes da área . 

Art. 12 A proposta orçamentária, que não conterá dispositivos estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização, à participação popular, conterá ainda reserva de contingência e compreenderá 
o orçamento fiscal e da seguridade social referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
seus f undos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, fundações de direito público, bem como das 
fundações públicas de direito privado instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem 
como das empresas públicas, sociedade de economia mista e demais entidades em que o ente, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do cap ital socia l com direito a voto e que dele 
recebam recursos do Tesouro M unicipal para f ins de custeio. 

3 



§ 1Q A execução orçamentária e f inanceira das despesas realizadas de forma 
descentralizada observará as normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2Q A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
ressalvado as despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 1% (um por cento) da 

Receita Corrente Líquida . 
§ 3Q Não se aplicam às entidades integrantes do Orçamento de Investimento as 

normas gerais da Lei nQ 4.320, de 1964, no que concerne a regime contábil, execução do 

orçamento e demonstrações contábeis. 

Art. 13. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo 

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento de 
despesa, nos termos do art . 6Q da Portaria lnterministeria l nQ 163, de 04/05/2001 e orientações 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anuali dade, não podendo o montante das despesas 
fixadas excederem a previsão da receita para o exercício. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice 

de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a tendência e o comportamento da arrecadação 
municipal mês a mês. 

§ 1Q Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações 
da legislação trib utária . 

§ 2Q As taxas de poder de polícia deverão remunerar a atividade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 16. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo compor-se-á de: 

I - mensagem; 
11 - projeto de lei orçamentária anua l; 

111 - tabelas expl icativas a que se refere o inciso 111, do artigo 22, da Lei Federa l nQ 

4.320 de 17 de março de 1964; 
IV- sumário gera l da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

V- sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
VI -quadro das dotações por órgãos do governo e da administração; 
Vil - demonstrativo do cumpri mento da legislação que dispõe sobre a ap licação de 

recursos resu ltantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 
VIII - demonstrativo do cumpriment o da Emenda Constituciona l nQ 29/2000; 
IX - demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas das 

Entidades das Administrações Direta e indireta. 

4 
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Art. 17. Caso os valores previstos nesta Lei se apresentem defasados na ocasião 
da elaboração da proposta orçamentária, poderão ser reajustados aos valores reais, 

compatibili zando a receita orçada com a despesa autorizada. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a executar a compatibilização 

entre as peças de planejamento (PPA 2018/2021 e LDO 2018} caso ocorra o evidenciado no 

"caput" deste artigo. 

Art. 18. A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência do Poder Executivo e 

demais órgãos da administração indi reta, que será equivalente a no máximo 5% (cinco por cento) 

da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2017, e será destinada a: 
I - cobertura de créditos adicionais; 
11 - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 19. O planejamento orçamentário do Município será elaborado e 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular, com auxílio do 
Comitê Municipal de Execução Orçamentá ri a e Financeira . 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento orçamentário os seguintes 
instrumentos de planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
LOA - Lei Orçamentária Anua l. 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEG ISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 20. Visando ao aperfeiçoamento e atualização da legislação, o Poder Executivo 
poderá encam inhar à Câmara Municipa l projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atua lização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigi r 
distorções; 

11 - revogações das isenções t ributárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal; 

111 - revisão das taxas obj etivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 
IV - atualização da Planta Genérica de Va lores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; 
V - aperfeiçoamento do sistema de fi sca li zação, cobrança, execução fisca l e 

arrecadação de tributos. 

Art. 21. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária, da qual decorra renúncia de receita deverão atender as disposições contidas 

no artigo 14 da Lei Federa l Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VI 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
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Art. 22. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá observar: 

I -lei especifica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades 

beneficiadas, nos termos do disposto no art igo 26 da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000; 
li - os dispostos, no que couber da Lei Federa l nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 

suas alterações, que institui normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as 

organizações da sociedade civi l. 

CAPÍTULO VI l 
DA LI M ITAÇÃO DAS DESPESAS 

Art. 23. Na forma do art. 13 da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, até 30 (trinta} dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá as 
metas bimestrais para a real ização das receitas, e o Cronograma de Desembolso mensal. 

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal 
e primário fixados no Anexo de Metas Fisca is, por atos a serem adotados nos 30 (trinta} dias 
subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação 

., .. financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 
§ 2º Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os 

Chefes dos Poderes Executivo e Legislat ivo adot arão critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de carát er social, particularmente a educação, saúde e assistência socia l. 

§ 3º Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas 
despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas 
receitas. 

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, precatórios judiciais e despesas com pessoal e encargos . 

§ Sº A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na 
hipótese de ser necessária a redução de eventua l excesso da dívida consolidada em relação à 
meta fixada no Anexo de Met as Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Federa l 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 24. A limitação de empenho e movimentação financeira de que t rata o artigo 
anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 25. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das 
medidas relacionadas no art. 169, § 1º da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei 
específica, desde que obedecidos os limites previstos nos art. 20, 22, § único, da Lei Federal 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas às exigências previstas nos art. 16 e 17 

do referido diploma legal, fi cando autorizado o aumento da despesa com pessoal para : 
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de ca rreiras; e 
11 -admissão de pessoal ou contratação a qualquer título . 

§ 1º Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver 
prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 

§ 2º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os 
limites fixados nos art . 29 e 29-A da Constituição Federal. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

11 - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
111 - abri r créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco) do orçamento 

total das despesas, nos termos da legislação vigente; 

IV - abrir créditos suplementares em virtude do excesso de arrecadação apurado 
no mês ou com base na sua projeção; 

V- a abrir no curso da execução do orçamento de 2018, créditos suplementares de 
dotações vinculadas a recursos de outras fontes específi cas, até o limite dos valores efetivamente 
recebidos; 

VI- transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programação, sem prévia autorização legislativa; 

VIl- abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva 
de Contingência; 

VIII - firmar parcerias com outros entes da Federação, para manutenção de suas 
atividades, bem como as do Município. 

§ 1º Os créditos suplementares de que trata o inciso VIl não incidirão sobre o 
percentual autorizado no inciso 111. 

§ 2° A autorização prevista no inciso V é destinada para os casos em que já exista 
no orçamento a funcional programática completa (função, subfunção, programa, ação, categori a) 
e exista a necessidade da criação de outra Fonte de Recursos para a mesma classificação. 

§ 3º Para atendimento ao item VI, considerar-se-á "mesma categoria de 
programação" a despesa que estiver alocada dentro de um mesmo Órgão, Unidade 
Orçamentária, Unidade Executora, Função de Governo, Subfunção de Governo, Programa de 
Governo, Destino (Ação) e Categori a Econômica . 
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Art. 27. Não se considera abertura de crédito adicional suplementar a simples 
modificação das fontes de recursos e dos códigos de aplicações das dotações, quando necessários 
ao ajuste da execução orçamentária. 

Parágrafo único. As modificações de que trata o caput serão efetivadas por ato do 
chefe do executivo. 

Art. 28. O Município poderá conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento de 
atividades na área socia l, cu ltural e de esporte mediante leis especificas. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabi lidade 
de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, termo de acordo, 
ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis. 

Art. 30. Para a execução dos programas governamentais pelas entidades da 
Administração Indireta Municipal, o Poder Executivo poderá efetuar repasses através de 
transferências financeiras concedidas. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual conterá relatório que demonstre os 
repasses financeiros a serem executados em 2018, listando os órgãos recebedores e seus 
respectivos valores. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Thainara Faria 
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CÂMARA MUNIClPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nQ 147/ 17 

Apresentada, pela Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação, a Nova Redação ao Projeto de Lei n° 117/17. 
Convoque-se, mediante o competente edital, Sessão 
Extraordinária para o dia 20 de junho de 2017, às 17 horas e 
45 minutos, para apreciação, em segunda discussão e 
votação, da presente proposituva-:-~ 

////,-" 

Araraquara,_ ))'de junho/de 20~-
/ 

UDA !FARMACÊUTICO 
--?fêsidente 

· · ~=~ -~~~<~-~~ 
Dis p ensado o p a recer sobre a redação fín a i, a 

requerimento do vereador ... ~ .~ ... . ~?.-.~ -

. ~~~ . ;:~:~-~~ -~~-~~ ~ ~~~: ~ ~ -, · ~" .~ ;,~;~;;.~ I 
Araraquara, ..... ....... . ? .. ~}~.~: . .. ? .. ... ... ~ .. ... . 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 09 
De 14 de junho de 2017 

FLS . . C?~ 
PRCC. t <t'-r /I . 

ÍC.M. ~ 

Convocação da Sª Sessão Extraordinária da 17ª 
Legislatura para o dia 20 de junho de 2017, às 17 
horas e 45 minutos, destinada à apreciação, em 
segunda discussão e votação, da Nova Redação ao 
Projeto de Lei nº 117/17 (Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do 

exercício de 2018 e dá outras providências}, de autoria da 
Prefeitura do Município de Araraqua ra. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, com base na alínea a do inciso 111 do artigo 32 

e no artigo 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à 
Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, CONVOCA os senhores vereadores para aSª 

Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser realizada no dia 20 de junho de 2017, às 17 

horas e 45 minutos, no Palacete Vereador Ca rlos Alberto Manço, sito à Rua São Bento, nº 

887, destinada à apreciação, em segunda discussão e votação, da Nova Redação ao Projeto 

de Lei nº 117/17 (Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do 

exercício de 2018 e dá outras providências}, de autoria da Prefeitura do Município de Araraqua ra. 

Dado e passado nesta cidade, va i por mim assinado e afixado no loca l de 
costume na forma da lei. 

_/~ 
Araraquara, 14 ·de junho de 2017. 

. /' I -------- -
. I / ------, . :1 ~ ~ 

JEFERSON YASHt)DA FARMACEUTICO 
____....---'_..-----· Presidei-1-t~· 

----:--:-::----_ ~l- . .. ~ 
~--- t__;7 ~-- ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 144/ 17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 117/ 17 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 
2018 e dá outras providências. 

Art. 1º Nos termos da Constituição Federa l, art. 165, § 2º, da Lei no 4.320/64 e 

da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o 
exercício de 2018, ori enta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, estabelece as 
normas e disposições de controle da execução orçamentá ri a, bem como dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária e atende às determinações impostas pela Lei Federal 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e Portarias da Secreta ri a do Tesouro Naciona l. 

Art. 2º As diretrizes orçamentárias, para elaboração da proposta 
orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e as entidades da Administração 
Direta e Indireta, observan do-se os seguintes eixos estratégicos: 

I - gestão pública democrática, participação popular, transparência e controle 
social; 

11 - desenvolvimento e sust entabilidade; 
111 - qualidade de vida e efetivação de direitos sociais. 

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício de 2018, 
deve assegurar os princípios de j ustiça socia l, justiça tributária, de contro le social e de 
transparência na elaboração e execução do orçamento, assim considerados: 

I - os princípios de justiça socia l e tributária implicam em assegu rar, na 
elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 
desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar 

oportunidades de trabalho e renda; 
11 - o princíp io de controle socia l implica em assegurar a todo cidadão a 

participação na elaboração e no acompa nhamento do orçamento e nas decisões sobre 
implementação e fiscalização de políticas e serviços públicos; 

111 - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o rea l acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçam ent o e à prestação dos serviços públicos. 

Art. 4º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração, execução e fisca lização do orçamento, por meio das Plenárias do Orçamento 
Participativo, do Conselho Municipal do Orçamento Participativo, dos Conselhos Municipa is 
de políticas públicas e demais formas de participação socia l, tais como conferências, 
audiências públicas, ouvidoria, entre outros. 



.,...-.... 

CAPÍTULO 11 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Art. SQ As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2018 especificadas nos Anexos V- Descrição dos Programas Governamentais I 
Metas I Custos para o exercício e VI - Unidades Executoras e Ações voltadas ao 
desenvolvimento do Programa Governamental, excepcionalmente neste exercício serão 
encaminhadas juntamente com os anexos do Plano Plurianual 201812021. 

Parágrafo único. Tal exceção se faz necessária no primeiro ano de mandato, 
pois as especificações das prioridades e metas do governo devem ser pautadas em 
programas previstos no Plano Plurianual, cuja data para envio ao Legislativo é 15 de agosto. 

Art. 6Q As met as de resultados fiscais do município para o exercício de 2018 
são aquelas apresentadas no Demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, 
desdobrados em : 

I - Demonstrativo I- Metas anuais; 
11 - Demonstrativo 11 - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do 

exercício anterior; 

111 - Demonstrativo 111 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos 
três exercícios anteriores; 

IV - Demonstrativo IV- Evolução do patrimônio líquido; 
V - Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos; 

VI- Demonstrativo VI-A- Avaliação da Situação Financeira do RPPS; 
VI l - Demonstrativo VIl - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 
VI II - Demonstrativo VII I - Margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

Parágrafo único. Os demonstrativos I e 111 de que trata o "caput" são 
expressos em valores correntes e constantes. Caso ocorram mudanças no cenário macro
econômico do País, seus va lores poderão ser alterados, conforme Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 7Q Integra esta Lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros r iscos capazes de afetar as contas públicas, com 
indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a se 
concretizar. 

CAPÍTULO 111 

DOS PRAZOS 

Art. 8Q O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipa l, que o apreciará até o fina l da sessão legislativa, 
devolvendo-o a segu ir para sanção e demais providências. 
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§ 1Q A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para 
o exercício de 2018 e a remeterá ao Executivo até 30 {trinta} dias antes do prazo previsto 

para remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele poder. 

§ 2Q Os Órgãos da Administração Indireta env1arao suas propostas 
orçamentárias parciais para o exercício de 2018, baseada nesta lei e no Plano Plurianual 
2018/2021, até o dia 20 de julho de 2017, à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Participação Popular. 

Art. 9Q Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária 
anual até a data de início do exercício de 2018, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 
proposta orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de 1/12 {um doze avos} em 
cada mês. 

Parágrafo único. A limitação de 1/12 {um doze avos} em cada mês, a que se 
refere o "caput" deste artigo, não se aplica às despesas de que tratam as alíneas "a", "b" e 
"c" do inciso 11 do § 3Q do artigo 166 da Constitu ição Federal. 

Art. 10 O Legislativo e as entidades da adm inistração indireta integrantes do 
orçamento público deverão encamin har mensalmente, para fins de consolidação das contas 
públicas, ao Poder Executivo, até o dia 05 do mês subsequent e ao encerramento do mês, os 
relatórios demonstrativos das receitas e despesas, além de outros que se fizerem 
necessários para esse fim . 

Parágrafo único. Em caso de não observância ao disposto no "caput" por 
parte das entidades, as prestações de contas aos sistemas de controles externos exercidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado e pelos Ministérios seguirão sem as informações das 
entidades e o fato será imediatamente comunicado ao Tribunal de Contas do Estado para 
providências. 

CAP ÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 11. As unidades orçamentá rias, quando da elaboração de suas propostas 
orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas pelos setores com pet entes da área. 

Art. 12. A proposta orçamentária, que não conterá dispositivos estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, atenderá a um processo de planejamento 
permanente, à descentralização, à participação popular, conterá ainda reserva de 
contingência e compreenderá o orçamento fiscal e da seguridade socia l referente aos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipa l, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
espec1a1s, fundações de direito público, bem como das fundações públicas de direito 
privado instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas 
públicas , sociedade de economia mista e demais entidades em que o ente, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital socia l com direito a voto e q~e dele recebam 
recursos do Tesouro Municipal para fin s de custeio. 
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§ 12 A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma 

descentralizada observará as normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 22 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamenta l que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, ressalvado as despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 1% (um 
por cento) da Receita Corrente Líquida. 

§ 32 Não se ap licam às entidades integrantes do Orçamento de Investimento 
as normas gera is da Lei n2 4.320, de 1964, no que concerne a regime contáb il, execução do 

orçamento e demonstrações contábeis. 

Art. 13. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no 

mínimo por categoria econôm ica, grupo de natu reza de despesa, modalidade de aplicação e 
elemento de despesa, nos t ermos do art. 62 da Portaria lnterministeria l n2 163, de 
04/05/2001 e orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 14. A proposta orçamentári a anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
fixadas excederem a previsão da receita para o exercício. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o 
índice de infl ação apurado nos últimos 12 {doze) meses, a tendência e o com portamento da 
arrecadação municipal mês a mês. 

§ 12 Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações da legislação tributária. 

§ 22 As taxas de poder de polícia deverão remunerar a atividade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 16. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminha r ao Poder 
Legislativo compor-se-á de: 

I - mensagem; 
11 - projeto de lei orçamentária anua l; 

111 - tabelas expl icativas a que se refere o inciso 111, do artigo 22, da Lei Federal 
n2 4.320 de 17 de março de 1964; 

IV- sumário gera l da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
V- sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
VI - quadro das dotações por órgãos do governo e da administração; 
VI l - demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a 

aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do 
Ensino; 

VIII- demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional n2 29/2000; 
IX - demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas 

das Entidades das Ad ministrações Direta e ind ireta. 
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Art. 17. Caso os valores previstos nest a Lei se apresentem defasados na 
ocasião da elaboração da proposta orçamentária, poderão ser reajustados aos valores reais, 

compatib ili zando a receita orçada com a despesa autorizada. 

Parágrafo único. Fica o Poder Execut ivo autorizado a execut ar a 
compatibilização entre as peças de planejamento (PPA 2018/2021 e LDO 2018} caso ocorra 

o evidenciado no "ca put" deste artigo. 

Art. 18. A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência do Poder 

Executivo e demais órgãos da administração ind ireta, que será equ iva lente a no máxi mo 5% 
(cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2017, e 

será destinada a: 
I - cobe rtura de créditos adicionais; 
11 - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fi scais 

imprevistos. 

Art. 19. O planejamento orçamentário do Município será elaborado e 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Pla nejamento e Participação Popular, com 
auxílio do Comitê Municipa l de Execução Orçam entária e Financeira . 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento orçamentário os seguintes 
inst rumentos de planejamento: PPA - Plano Plurianua l, LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e LOA- Lei Orçamentária Anual. 

CAP ÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 20. Visando ao aperfeiçoamento e atu alização da legislação, o Poder 
Executivo poderá enca minhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre : 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 

distorções; 
11 - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 

justiça f isca l; 
111 - revisão das t axas objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 

serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do M unicípio; 
IV - atual ização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos 

de va lorização do mercado imobiliário; 
V - aperf eiçoamento do sist ema de fiscalização, cob rança, execução fi sca l e 

arrecadação de tributos. 

Art . 21. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributá ria, da qual decorra renúncia de receita deverão atender as 
disposições contidas no artigo 14 da Lei Federal Com plementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

CAPÍTULO VI 
5 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

Art. 22. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem 

fins lucrativos deverá observar: 
1 - lei especifica que expressamente defina a destinação de recursos às 

entidades beneficiadas, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei Federal Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000; 
11- os dispostos, no que couber da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e suas alterações, que institui normas gerais para as parcerias entre a Administração 

Pública e as organizações da sociedade civil. 

CAPÍTULO VIl 
DA LIMITAÇÃO DAS DESPESAS 

Art. 23. Na forma do art. 13 da Lei Federal Comp lementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, até 30 (tr inta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo 
estabelecerá as metas bimestra is para a rea lização das receitas, e o Cronograma de 

Desembolso mensa l. 

§ 1º Na hipót ese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resu ltados 
nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 
(tr inta) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho 
e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resu ltados 
estabelecidos. 

§ 2º Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, 
os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor 
impacto possível nas ações de caráter socia l, particularmente a educação, saúde e 
assistência social. 

§ 3º Não se admitirá a lim itação de empenho e movimentação financei ra nas 
despesas vincu ladas, caso a f rustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas 
receitas. 

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira 
as despesas que constituam obrigações lega is do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida, precató rios judicia is e despesas com pessoa l e encargos. 

§ 5º A limitação de empen ho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessá ria a redução de eventual excesso da dívida consolidada 
em relação à meta f ixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 

da Lei Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 24. A limitação de empenho e movimentação financeira de que t rata o 
artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

6 



CAPÍTULO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 25. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das 
medidas relacionadas no art. 169, § 1º da Constituição Federal, poderá ser realizado 
mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos art. 20, 22, § único, 
da Lei Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas às exigências 
previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal, ficando autorizado o aumento da 

despesa com pessoal para: 
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 

de cargos, empregos e funções ou alteração de estru turas de carreiras; e 
11- admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1º Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

§ 2º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, ad icionalmente, 
os limites f ixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

CAPITU LO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, 
a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 

11 - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 
vigor; 

111 - abrir créd itos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco) do 
orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente; 

IV - abrir créditos suplementares em virtude do excesso de arrecadação 
apurado no mês ou com base na sua projeção; 

V - a abrir no curso da execução do orçamento de 2018, créditos 
suplementares de dotações vinculadas a recu rsos de outras fontes específicas, até o limite 
dos valores efetivamente receb idos; 

VI - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, sem prévia autorização legislativa; 

VIl - abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como 
Reserva de Contingência; 

VIII - firmar parcerias com outros entes da Federação, para manutenção de 
suas atividades, bem como as do Município. 

§ 1º Os créditos suplementares de que trata o inciso VIl não incidirão sobre o 
percentual autorizado no inciso 11 1. 

~~RA 
res1oente 
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§ 2° A autorização prevista no inciso V é destinada para os casos ~ffi-Eftl-€-1-a----.J 
exista no orçamento a funcional programática completa (função, subfunção, programa, 
ação, categoria) e exista a necessidade da criação de outra Fonte de Recursos para a mesma 
classificação. 

§ 3Q Para atendimento ao item VI, considerar-se-á "mesma categoria de 
programação" a despesa que estiver alocada dentro de um mesmo Órgão, Unidade 
Orçamentária, Unidade Executora, Função de Governo, Subfunção de Governo, Programa 
de Governo, Destino (Ação) e Categoria Econômica . 

Art. 27. Não se considera abertu ra de crédito ad icional suplementar a simples 
modificação das fontes de recursos e dos cód igos de aplicações das dotações, quando 
necessários ao ajuste da execução orçamentária. 

Parágrafo único. As modificações de que trata o caput serão efetivadas por 
ato do chefe do executivo. 

Art. 28. O M unicípio poderá conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento 
de atividades na área socia l, cultural e de esporte mediante leis especificas. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 
responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos 
convênios, termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários 
disponíveis. 

Art. 30. Para a execução dos programas governamentais pelas entidades da 
Administração Indireta Municipa l, o Poder Executivo poderá efetuar repasses através de 
transferências financeiras concedidas. 

Parágrafo único. A Le i Orçamentária Anua l conterá re latório que demonstre 
os repasses f inanceiros a serem executados em 2018, listando os órgãos recebedores e seus 
respect ivos va lores. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do mês de 
junho do ano de 2017 (dois mi l e dezessete 
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ATENDIMENTO A 

Descrição 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE 

RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 

PROVIDÊNCIAS 2018 

Descrição 

!VOS CONTINGENTES 

SUBSTOTAL 

TOTAL 
13.799.427,251 

lAMENTO DAS DESPESAS POR 
R EXECUTIVO 

SUBSTOTAL 

TOTAL 

Valor 

3.000.000,00 

10.799.427,25 

13.799.427,25 

13.799.427,25 

NOTA EXPLICATIVA: O § 3° do art. 4° da LRF, determina o que deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais. "§ 3° A lei de 
diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais , onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas , caso se concretizem." 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibil idade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente 
as contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou 
decorrentes das metas de resultados , correspondendo , assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

O Anexo de Riscos Fiscais, como parte da gestão de riscos fiscais no setor público, é o documento que identifica e estima os 
riscos fiscais, além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos. 

1- Riscos orçamentários- referem-se à possibilidade das receitas previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de 
despesas, inicialmente não fixadas ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. 

2- Riscos de Passivos Contingentes - decorrem de compromissos firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que 
dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamento. 

3- Riscos decorrentes de Gestão da Divida - referem-se a possíveis ocorrências externas à administração que, quando efetivadas, 
resultarão em aumento do serviço da divida pública no ano de referência. 

Abaixo estamos apresentando passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pública do Município de 
Araraquara: 

,- 1) Não recolhimento do INSS- cota patronal- Prefeitura do Município de Araraquara, no montante de R$ 108.964.096,60 (cento 
·; oito milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, noventa e seis reais e sessenta centavos), referente as competências: 
-exercício de 2010: maio a outubro ; 
- exercício de 2011: março, junho a novembro; 
-exercício de 2012: março; 
-exercício de 2013: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2014: janeiro, fevereiro, abril , julho a setembro e 13° salário; 
-exercício de 2015: abril , maio, agosto, novembro e 13° salário; 
-exercício de 2016: junho a novembro e 13° salário. 

Refere-se este passivo , decorrente de gestão da divida, derivado de ações judiciais , que poderá determinar o aumento do 
estoque da divida pública. 
Entretanto, importa ressaltar que a ação judicial , se encontra sendo discutida, sem definição do seu recolhimento à Secretaria 
da Receita Federal. 
Se ao seu final for considerada procedente a quitação, a ação proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, será de 
parcelamento do montante, junto à Receita Federal, pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de R$ 
10.896.409,66 (dez milhões, oitocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e seis centavos) do valor 
principal da divida, o qual será corrigido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento. 
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2) Não recolhimento de parte do PASEP- Prefeitura do Município de Araraquara , no montante de R$ 14.888.475,57 (quatorze 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) , referente as 
competências: 

- abril de 2013 a dezembro de 2016. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida , derivado do não pagamento em sua totalidade da contribuição, o qual 
determinara o aumento do estoque da divida pública. 
A ação a ser proposta pela Prefeitu ra do Município de Araraquara , para quitação da dívida, sera de parcelamento do montante, 
junto à Receita Federal , pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
R$ 1.488.847,56 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), do 
valor principal da dívida, o qual sera corrigido na forma da legislação aplicavel no momento da efetivação do parcelamento. 

3) Não recolhimento de contribuições previdenciárias- CTA-Companhia Troleibus Araraquara , no montante de R$ 14.141.700,29 
(quatorze milhões, cento e quarenta e um mil , setecentos reais e vinte e nove centavos), referente: 

INSS cota patronal - competências: 

- exercício de 2003: junho a dezembro; 
,-..__ - exercício de 2004: janeiro a dezembro; 

- exercício de 2005: janeiro a novembro; 
-exercício de 2008: dezembro; 
-exercício de 2009: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2010: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2011: janeiro a julho, setembro a dezembro e 13° salario; 
- exercício de 2012: agosto a dezembro e 13° salario ; 
- exercício de 2013: janeiro a outubro e outubro ; 
-exercício de 2014: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2015: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2016: fevereiro a julho. 

o INSS cota empregado- competências: 

-exercício de 2014: fevereiro a dezembro; 
- exercício de 2015: janeiro a dezembro 
-exercício de 2016: fevereiro a julho. 

FGTS- competências: 

-exercício de 2016: junho. 

Contribuição Previdenciária- competências: 

-exercício de 2013: dezembro; 
-exercício de 2014: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2015: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2016: janeiro a maio. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado do não pagamento em sua totalidade das contribuições, o qual 
determinara o aumento do estoque da dívida pública. 
A ação a ser proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, para quitação da dívida, sera de parcelamento do montante, 
junto à Receita Federal, pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
R$ 1.414.170,03 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, cento e setenta reais e três centavos), do valor principal da divida, o 
qual sera corrigido na forma da legislação aplicavel no momento da efetivação do parcelamento. 
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ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Corrente 
Receita Total 835.444.013,6 

Receita Primaria I 813.484.628,8S 

Despesa Total 835.444.013,6 

Despesa Primaria 11 826.739.018,8E 

Resultado Primário 111 = (l-l i) -13.254.389,9 

Resultado Nominal -12.027.400,0( 

Dívida Pública Consolidada 44.254.861 ,1C 

Divida Consolidada Liquida 44.254.861 '1 c 

Fontes e notas expl icativas: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAI S 

METAS ANUAIS 
2018 

AMF- Demonstrativo llLRF, art 4°, § 1°) 
2018 2019 

Valor Valor Valor 

Constante 
%PIB 

Corrente Constante 
799.185.743.4 1,8E 913 .056 . 762,4~ 873.886.627,3S 

778.179.396 ,0( 1,8 889.057.350,91 850.916.790,5E 

799.185.743.4 1,8E 913.056.762,4~ 873.886.627,3S 

790.858.545,4 1,8 903.543.073,71 864.781.075,8E 

-12.679.149,4( O,OC -14.485.722,8( -13.864.285,2S 

-11.426.030,0( -O,OE -9.836.1 00,0( -9.344.295,0 

42.498.266,1 c 0,0 32.587.562,3€ 31.308.390,9€ 

42.498.266,1 c 0,0 32.587.562,3E 31 .308.390,9E 

Índice IPCA utilizados em%: 4,34 em 2018; 4,29 em 2019; 4,25 em 2020. Fonte: Boletim 

Focus PIB MUNICIPAL EM 2013: R$ 47.175.759.000,00. Fonte: Fundação SEADE 

2020 

Valor Valor 
%PIB 

Corrente Constante 
2,0 997.514.513,0 955.120.146,21 

2,01 971.295.115,8 930.015.111 ,7 

2,0 997.514.513,0 955.120.146,21 

2,01 987.120.808,0 945.168.173.6 

0,0 -15.825.652.1E -15. 153.061 ,9 

-O,OE -6.145.190,0C -5.837 .930,5 

0,0 26.127 .389,7 25.110.992,4 

0,0 26.127.389,7' 25.110.992,4 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 
operações de crédito, de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem 
aquelas decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resultado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
apura-se o resultado pela variação do endividamento líquido num determinado período. 

~ t;:esultado Primário - O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras). Sua apuração fornece uma melhor 
Jvaliação do impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 
contribuem para a redução do estoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resu ltante do financiamento 
de gastos não financeiros que ultrapassam as receitas não financeiras . 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2018 

AMF- Demonstrativo li (LRF, art 4°, § 2°, inciso I) 

Metas Previstas Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO em em 

2016 % PIB 2016 %PIB Valor 

(a) (b) (c) = (b-a) 

Receita Total 727.955.613,77 1,5 744.607.493,49 1,58 16.651.879,72 

Receita Primaria I 726.680.802 ,25 1 , 5~ 739.603.332,5 1,5 12.922.530,2 

Despesa Total 727.955.613,77 1,54 720.021.426,19 1,53 -7.934.187,51 

Despesa Primaria li 638.146.792 ,39 1 ,3ó 679.915.165,53 1,44 41.768.373,14 

Resultado Primário 111 = (1-11 ) -34.099.61 1,52 -0,0 59.688.167,00 0,1 93.787.778,52 

Resultado Nominal -5.457.472,08 -0,01 -1 .172.355,71 0,00 4.285.116,37 

Dívida Pública Consolidada 20.351 .175,00 0,0 20.304 .759,68 0,04 -46.415,32 

Divida Consolidada Liquida 20.351.175,00 0,0 20.304.759,68 0,04 -46.415,32 

PIB MUNICIPAL EM 2013: R$ 47.175.759.000,00. Fonte: Fundação SEADE 

% 
(cla)x 100 

2,2, 

1,7< 

-1 ,0 

6,5( 

-275,0 

-78,5 

-0,23 

-0,23 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 
operações de crédito, de juros da divida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da divida nem 
aquelas decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resultado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da divida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
apura-se o resultado pela variação do endividamento líquido num determinado período. 

Resultado Primário - O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras). Sua apuração fornece uma melhor 
avaliação do impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 
contribuem para a redução do estoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento 
de gastos não financeiros que ultrapassam as receitas não financeiras. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2018 

AMF - Demonstrativo 111 (LRF, art 4°, § 2°, Inciso li) 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Correntes 

ESPECIFICAÇÃO 
2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 

Receita Total 671.356.682.44 7 44.607.493.4S 10,91 764.079.032,0 2,6 835.444.013,6 9,3 913.056.762,4> 9,29 997.514.513,0 

Receita Primaria I 667.071 .520.42 739.603.332,5 10,8 7 43.995.453,0 0,5S 813.484.628,8> 9,34 889.057.350,91 9,2 971.295.115,81 

Despesa Total 649.200.952,67 720.021.426,1 s 10,91 764.079.032,0 6,12 835.444.013,6 9,3 913.056.762,4> 9,2 997.514.513,0< 

Despesa Primária 11 614.529.054,70 679.915.165,5 10,6L 756.117.632,0 11 ,21 826.739.018,8€ 9,3' 903.543.073,71 9,2 987.120.808,0 

Resultado Primário 111 - (1-11) 52.542.465.72 59.668.167,0C 13,6( -12.122.178,5 -120,31 -13.254.389,9 9,3' -14.485.722,8( 9,2> -15.825.652,16 

Resultado Nominal 39.366.466,68 -1 .172.355,71 102,9E -20.863.000,0( 1.679,5E -12.027.400,0C -42,3 -9.836.1 OO,OC -18,2 -6.145.190,0 

Divida Publica Consolidada 25.832.733,09 20.304.759,7 -21,4( 38.316.649,5 88,71 44.254.861 '1 c 15,5( 32.587.562,36 -26,3E 26.127.389,7 

Dívida Consolidada Líquida 25.832.733,09 20.304.759,7 -21,4( 38.316.649,5 88,71 44.254.861 '1 c 15,5( 32.587.562,36 -26,3E 26.1 27.389,7 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Constantes 

ESPECIFICAÇÃO 

% 

9,2E 

9,2E 

9,2 

9,2E 

9,2 

-37,5 

-19,8 

-19,8 

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 

peceita Total 742.990.440,46 792.187.912,3 6,6 764.079.032,0 -3,5E 802.282.983,6 5,0C 842.397.132,81 5,00 884.516.989,4: 

peceita Primaria I 738.248.051 ,65 786.863.985,4E 6,59 743.995.453,0 -5.4E 781.195.226,21 5,0C 820.254.987,5 5,00 861 .267.736,8> 

pespesa Total 718.470.694,32 766.030.795,3 6,6 764.079.032,0 -0,2E 802.282.983,6 5,0C 842.397.132,81 5,0C 884.516.989.4: 

pespesa Primária 11 680.099.304,84 723.361 .744,61 6,36 756.117.632,0 4,5 793.923.513,6 5,0C 833.619.689,31 5,0C 875.300.673,7E 

pesultado Primário 111 (1 -11 ) 58.148.746.81 63.502.240,8 9,21 -12 .1 22.178,50 -1 19,0S -12.728.287,4 5,0C -13.364.701,8( 5,0 -14.032.936,8S 

pesultado Nominal 43.566.868,67 -1.247.269.24 102,8E -20.863.000,00 1.572,6S -1 1.426.030,0( -45,2 -9.344.295,0( -18,2 -5.837.930,5C 

pivida Pública Consolidada 28.589.085,71 21.602.233,8 -24,4 38.316.649,54 77,3 42.498.266, 1C 10,91 31.308.390,9€ 5,0( 25.1 10.992,4 

Divida Consolidada Liquida 28.569.085,71 21 .602.233,8 -24.4 38.316.649,54 77,3 42.498.266,1 c 10,91 31 .308,390,9€ 5,0( 25.110.992,4 

~s e notas explicativas: 

Índice IPCA utilizados: 10,67% em 2015; 6,39% em 2016; 4,34% em 2018; 4,29% em 2019; 4,25% em 2020; Fonte: Boletim Focus 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de operações de 

crédito , de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nern aquelas 

decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resultado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal liquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", apura-se 
o resultado pela variação do endividamento líquido num determinado período. 

Resultado Primário - O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras) . Sua apuração fornece uma melhor avaliação 
do impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, contribuem para a 
redução do estoque total da dívida liquida. Em contrapartida , déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento de gastos não 
financeiros que ultrapassam as receitas não financeiras. 
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PATRIMÔNIO LÍQU IDO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

f< E SERVAS 

f<ESUL TADO ACUMULADO 

TOTAL 

I ___ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ATRIMONIO LIQUIDO 

R ESERVAS 

f< ESUL TADO ACUMULADO 

TOTAL 

2016 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO lÍQUIDO 
2018 

AMF- Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

% 2015 % 

446.040.450,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

446.040.450 ,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

REGIME PRÓPRIO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

2016 % 2015 % 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2014 % 

330.062.913,92 100,00 

0,00 

0,00 

330.062.913,92 100,00 

2014 % 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

NOTA EXPLICATIVA: Este demonstrativo apresenta a evolução do patrimônio liquido do município de Araraquara nos exercícios de 2014 à 2016, de acordo com o 
inciso 111 do§ 2° do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF e Portaria no 553, de 22 de setembro de 2014 do STN , aprovada pela 6• edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais - MDF, o relatório demonstra a evolução do Patrimônio Líquido - PL dos exercícios de 2014, 2015 e 2016. O Patrimônio Líquido 
apresentado no quadro acima representa o resultado consolidado do Município de Araraquara. 

ARARAQUARA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2018 

AMF- Demonstrativo V (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

2016 2015 2014 
RECEITAS REALIZADAS 

(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇAO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 1.798.521,46 415.495,20 2.232.047,62 

TOTAL 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

2016 2015 2014 
DESPESAS EXECUTADAS 

(d) (e) (f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (11) 

DESPESAS DE CAPITAL 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

lnvenstimentos 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

2016 2015 2014 
SALDO FINANCEIRO 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

NOTA EXPLICATIVA: Em continuidade a demonstração da evolução do patrimônio líquido, é destacado, segundo o inciso 111 do § 
2' do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fisca l - LRF, a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, cuja 
forma de elaboração e preenchimento do respectivo demonstrativo. É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o 
qual é vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou aos RPPS. 



Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

Projeção Atuarial do RPPS 
2018 

NOTA EXPLICATIVA: O município de Araraquara não possui Regime Geral de Previdência Social e Próprio dos Servidores Públicos. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2018 

AMF - Demonstrativo VIl (LRF, art 4°, § 2°, inciso V) 
SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 
2018 2019 2020 

CONCESSAO DE ISENÇÃO PROGRAMA DE INCENTIVO AO 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
CARÁTER NÃO GERAL DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL E 
CONCESSÃO A INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA 

ALTERAÇÃO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 2.100 000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 
ALIQUOTA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 

ALTERAÇAO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 550.000,00 550.000,00 550.000,00 
ALIQUOTA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 
CONCESSÃO DE ISENÇÃO 
CARÁTER NÃO GERAL 

I.T.B.I 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

4.450.000,00 4.450 000,00 4.450.000,00 

FLS. OJ5 

I :~oc ;J1f 'f 
! 'v.!iJl . ' I 

COMPENSAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS: O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita visa a atender ao art. 4°, § 2°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e será acompanhado de 
análise dos critérios estabelecidos para as renúncias de receitas e suas respectivas compensações, a fim de dar maior consistência aos valores apresentados. A renúncia compreende incentivos fiscais, 
anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. A renUncia pode ser destinada ao setor comercial ou industrial, programa de governo ou, ainda, a um beneficiário individual 
(Pessoa Física ou Jurídica). Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4°, § 2°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, ele visa a dar transparência tambêm ao cumprimento dos 
Requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de beneficios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF , que estabelece: "A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributaria da qual decorra renUncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na LDO e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I -demonstração pelo proponente de que a renUncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas fisca is previstas no anexo próprio da 
LDO; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição." Segue como complementação as informações ind icando as condições utilizadas para a RenUncia de Receita, a fim de atender ao disposto no art. 14 da LRF. 

Os setores industriais serão beneficiados pela concessão de isenção total de Imposto Predial e Territorial Urbano e terão redução de alíquota do ISSQN como forma de incentivo a instalação no território 
municipal. 

As pessoas físicas, entidades religiosas, entidades filantrópicas e empresários individua is enquadrados como ME ou EPP podem pleitear a remissão da Divida Ativa que pode ser do ITPU, ISS. 
Contribuição de Melhoria e Taxas de Poder de Pol ícia. Todas as formas demonstradas abaixo tem a finalidade de atender as renUncias ocorridas: 

1- Atualização dos elementos físicos das unidades imobil iârias; 

- ..,_Expansão do nUmero de contribuintes com a desburocratização para abertura de empresas e regularização I inserção dos comerciantes e prestadores de serviços que atuam na informalidade; 

3- Atualização do cadastro mobiliário fiscal; 4- Implantação e manutenção de ferramentas gerenciais informatizadas para acompanhamento I incremento e melhoria de arrecadação dos tributos municipais 
(ISSQN, IPTU e ITBI); 5- Revisão geral para regularização e atualização da PGV - Planta Genérica de Valores Estes aspectos referem-se a LDO de 2018 e para os dois exercicios subseqüentes 

CAM,ll.R A M~I C i P L DE ARARAQUARA 

/ -----1 --;::-
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2018 

LRF, art 4°, § 2°, inciso V 
EVENTO Valor Previsto 2018 

NOTA EXPLICATIVA: 
A Lei Complementar n° 101 , Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, determina que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO conterá demonstrativo com a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 4°, § 2°, inciso V). 
Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior a dois exercidos (Art. 17, caput). É considerado aumento de despesa, a prorrogação 
da DOCC criada por prazo determinado. 
A Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado tem a missão de evidenciar o incremento de recursos que poderão ser 
disponibilizados para custear tais despesas. 
A Margem disponivel deve ser proveniente da redução permanente da despesa ou do aumento permanente da receita, sendo este incremento 
proveniente da elevação de ali quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição (Art. 17, § 3)0 . 

Considera aumento permanente da receita é aquele proveniente de elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majo Estamos considerando no 
demonstrativo os valores como aumento permanente da receita, em atendimento o § 2°, do art. 17 d Art. 158. Pertencem aos Municipios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rend 11 

- cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos i 111 

- cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veicules automotores licencia IV 

- vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadoria. 

OFR00131 27/04/201618.15. 13 1/ 
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CÂMARA MUNICIPAl DE ARARAQUAR~c:_c.~M·--=::::~-==_j 
Palacete Vereador Carios tJberto i\ilanço 

Gabkie·(e da Pres!dêrilcia 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 063/17-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

.A.raraquara, 21 de junho de 2017 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões extraordinária e ordinária realizadas 
no dia 20 de junho de 2017 a seguir relacionados: 

·-·-

Autógrafo 
Projeto 

Autoria Ementa 
de Lei 

144/17 117117 
Prefeitma do Município de I Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

Araraquara 
para a elaboração da Lei Orçamentária do 
exercício de 2018 e dá outras providências. 
1nstitui e inclui no Calendário Oficial de 

I Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
145/17 119/17 Vereador José Carlos Porsani 

1 
Municipal da Família Italiana", a ser 
realizado anualmente no segundo domingo 

···-·-· 
do mês ?~julho . 

Prefeitura do Município de Altera as Leis Municipais n° 5. 119, de 14 de 
146/17 178/17 dezembro de 1998 e 8.893, de 16 de março 

Araraquara de 20 17, e dá outras providências. 

147/17 180/17 ! Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

t 148117 

I Araraquara Suplementar e dá outras providências. 

117911 7 
Prefeitura do Município de Altera o Art. 27 da Lei Municipal n° 7.867, 

Araraq uara / ""' ) 
de 25 de janeiro de 2013 e dá outras 
providências. 

/ f 

e-mail: i?_gislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-.s>JQ.$.P..JJ..Ov.br 

.-• '""' '_.,-."'~v 

C. z..~ ... ~~"'.A M,U N !Cl1'AL 
D.E .A.R.AJ\.AQ~ARA, 



OFÍCIO Nº 1274/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito • 

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 144/17 
Projeto de Lei nº 117/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em OS de julho de 2017 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipa l nº 9.008, de 22 de junho de 2017, 
dispondo sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária do exercício de 2018. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamen~ _- _ 

Processo n° i 't p / -:y 
i 

("PC") 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.008 
De 22 de junho de 2017 

Autógrafo nº 144/17 - Projeto de Lei nº 117/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentári a do 
exercício de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária de 20 (vinte) de 
junho de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Nos t ermos da Constituição Federal, art. 
165, § 2º, da Lei no 4.320/ 64 e da Lei Orgânica do Município, est a Lei fixa as 
diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2018, ori enta a 
elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, est abelece as normas e 
disposições de controle da execução orça mentária, bem como dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária e atende às determinações impost as pela Lei 
Federal Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e Portari as da Secret aria 
do Tesouro Nacional. 

Art. 2º As diretrizes orçamentárias, para 
elaboração da proposta orça mentári a abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo e as entidades da Administração Direta e Indiret a, observando-se os 
seguintes eixos estrat égicos: _ 

I. Gest ão pública democrática, participação popular, transparência e 
cont role social; 

11 . Desenvolvimento e sust entabi lidade; 

111 . Qualidade de vida e efetivação de direitos sociais. 

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentári a Anual, 
relativo ao exercício de 2018, deve assegurar os princípios de justiça social, 
justiça tributária, de controle socia l e de transparência na elaboração e 
execução do orçamento, assim considerados: 

I. nrincípios de justiça social e tributária implicam em assegurar, na 
lab ração e execução do orça mento, projetos e atividades que venham 

a re uzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, combat er 
a e lusão socia l e gerar oportunidades de trabalho e renda; 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

11 . O princ1p1o de controle socia l implica em assegurar a t odo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento e nas 
decisões sobre implementação e fi sca lização de políticas e serviços 
públicos; 

111 . O princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para 

garantir o rea l acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento e à prestação dos serviços públicos. 

Art. 4º Será assegurada aos cidadãos a 
participação no processo de elaboração, execução e fi sca lização do orçamento, 
por meio das Plenári as do Orçamento Partici pativo, do Conselho Municipal do 
Orçamento Participativo, dos Conselhos Municipais de políticas públicas e 
demais formas de participação social, t ais como conferências, audiências 
públicas, ouvidori a, entre outros. 

CAPÍTULO 11 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Art. 5º As met as e prioridades da Administração 
Pública Municipal para o exercício de 2018 especifi cadas nos Anexos V -
Descrição dos Programas Governamentais I M et as I Custos para o exercício e 
VI - Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa 
Governamental, excepcionalmente neste exercício serão enca minhadas 
juntamente com os anexos do Plano Plurianual 201812021. 

Parágrafo único. Tal exceção se faz necessá ria no 
primeiro ano de mandato, pois as especificações das prioridades e met as do 
governo evem ser pautadas em programas previst os no Plano Plurianual, cuja 
data para envio ao Legislativo é 15 de agosto. 

Art. 6º As met as de resultados fi sca is do 
município para o exercício de 2018 são aquelas apresentadas no 
Demonstrativo de M et as Fisca is, integrante desta Lei, desdobrados em: 

I. Demonstrativo I - Met as anuais; 

11 . Demonstrativo 11 - Avaliação do cumprimento das met as fi sca is do 

111. em nstrativo 111 - M et as fi sca is atuais comparadas com as fi 
t A 

.. 
2 
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IV. Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido; 

V. Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos; 

VI . Demonstrativo VI-A- Avaliação da Situação Financeira do RPPS; 

VIl . Demonstrativo VIl - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

VIII . Demonstrativo VIII - M argem de expansão das despesas obrigat órias de 
caráte continuado. 

Parágrafo único. Os demonstrativos I e 111 de que 
trat a o "caput" são expressos em valores correntes e const antes. Caso ocorram 
mudanças no cenário macro-econômico do País, seus valores poderão ser 
alterados, conforme Decreto do Poder Executivo. 

Art. 7º Integra esta Lei o anexo denominado 
Anexo de Riscos Fisca is, onde são avaliados os passivos cont ingentes e outros 
riscos ca pazes de afet ar as contas públicas, com indicação das providências a 
serem tomadas pelo Poder Execut ivo caso venham a se concretizar. 

CAPÍTULO 111 

DOS PRAZOS 

Art. 8º O Poder Executivo enviará até 30 de 
setembro o Projeto de Lei Orça mentária à Câmara Municipal, que o apreciará 
até o fina l da sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção e demais 
providências. 

§ 1º A M esa da Câmara Municipal elaborará sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2018 e a remet erá ao Executivo até 
30 (trinta} dias antes do prazo previst o para remessa do Projet o de Lei 
Orça mentá ia àquele poder. 

§ 2º Os Órgãos da Administração Indiret a enviarão 
suas propos· as orçamentárias parcia is para o exercício de 2018, baseada nest a 
lei e no Plano Plurianual 2018/ 2021, at é o dia 20 de julho de 2017, à Secret ari a 
Municipal de Planejamento e Part icipação Popular. 

Art. 9º Não sendo encaminhado o autógrafo do 
le· orçamentári a anual até a data de início do exercício de 2018, fica 

o Poder Ex utivo autori zado a rea lizar a propost a orça mentária até a sua 
convers o m lei, no limite de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 
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Parágrafo único. A limitação de 1/ 12 (um doze 
avos) em cada mês, a que se refere o "caput" deste art igo, não se aplica às 
despesas de que tratam as alíneas "a" , "b" e "c" do inciso 11 do § 3º do artigo 
166 da Constituição Federal. 

Art. 10. O Legislativo e as entidades da 
administração indireta integrantes do orçamento público deverão enca minhar 
mensalmente, para fins de consolidação das contas públicas, ao Poder 
Executivo, até o dia 05 do mês subseqüente ao encerramento do mês, os 
relatórios demonstrativos das receitas e despesas, além de outros que se 
fi zerem necessá rios para esse fim. 

Parágrafo único. Em caso de não observância ao 
disposto no "caput" por parte das entidades, as prestações de contas aos 
sist emas de controles ext ernos exercidos pelo Tribunal de Contas do Est ado e 
pelos Ministérios seguirão sem as informações das entidades e o fato será 
imediatamente comunicado ao Tribunal de Contas do Estado para 
providências. 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 11. As unidades orçamentárias, quando da 
elaboração de suas propostas orçamentárias parciais, deverão at ender a 
estrut ura orçamentári a e as determinações emanadas pelos setores 
competentes da área. 

Art. 12. A proposta orça mentária, que não 
conterá dispositivos estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à 
participação popular, conterá ainda reserva de contingência e compreenderá o 
orçamento fisca l e da seguridade socia l referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, seus fundos, órgãos, autarqui as, inclusive especiais, 
fundações ele direito público, bem como das fundações públicas de direito 
privado instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das 
empresas públicas , sociedade de economia mist a e demais entidades em que 
o ente, diret a ou indiret amente, detenha a maioria do ca pital social com 
direito a voto e que dele recebam recursos do Tesouro Municipal para fins de 

custeio/) § 1• A execução orçamentária e fin anceira das 

desp~s ) ea lizadas de forma descentralizada observará normas 
est abt lecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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§ 2º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamenta l que acarrete aumento da despesa será acompanhado de 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, ressalvado as despesas 
consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 1% (um por cento) da 
Receita Corrente Líquida . 

§ 3º Não se aplicam às entidades integrantes do 
Orçament o de Investimento as normas gerais da Lei nº 4.320, de 1964, no que 
concerne a regime contáb il, execução do orçamento e demonstrações 
contábeis. 

Art. 13. A discriminação da despesa, quanto à sua 
natureza, fa r-se-á no mínimo por categoria econômica, grupo de natu reza de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa, nos termos do art. 
6º da Portaria lnterministerial nº 163, de 04/05/2001 e orientações do Tribunal 
de Contas o Estado de São Pau lo. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá 
às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, 
não podendo o montante das despesas fixadas excederem a previsão da 
receita para o exercício. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, 
tomando-se por base o índice de inflação apu rado nos últimos 12 (doze) 
meses, a t endência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês. 

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser 
consideradas, ainda, as modificações da legislação tributária. 

§ 2º As t axas de poder de polícia deverão 
remunerar a atividade municipal de maneira a equi librar as respectivas 
despesas. 

Art. 16. A proposta orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhar ao Poder Legislativo compor-se-á de: 

I. Mensagem; 

11 . Projeto de lei orçamentária anua l; 

111 . Tabelas explicat ivas a que se refere o inciso 111 , do artigo 22, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 

v. ' rio geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
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VI . Quad o das dotações por órgãos do governo e da administração; 

VIl . Demonst rativo do cu mprimento da legislação que dispõe sobre a 
aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do Ensino; 

VIII. Demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29/ 2000; 

IX. Demonstrativos discriminando a t otalidade das receitas e das despesas 
das Entidades das Administrações Diret a e indiret a. 

Art. 17. Caso os valores previst os nesta Lei se 
apresentem defasados na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, 
poderão ser reajustados aos valores rea is, compatibilizando a receita orçada 
com a despesa autorizada. 

Parágrafo umco. Fica o Poder Executivo 
autorizado a executar a compatibi lização entre as peças de planejamento (PPA 
2018/ 2021 e LDO 2018) caso ocorra o evidenciado no "ca put" dest e artigo. 

Art. 18. A lei orça mentária conterá Reserva de 
Contingência do Poder Executivo e demais órgãos da administração indiret a, 
que será equivalente a no máximo 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamentári a de 2017, e será destinada a: 

I. Cobertura de créditos adicionais; 

11 . Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fisca is 
imprevist os. 

Art. 19. O planejamento orçamentário do 
Município será elaborado e acompanhado pela Secret aria Municipal de 
Planejamento e Pa rticipação Popular, com auxílio do Comitê Municipal de 
Execução Orçamentária e Financeira. 

Parágrafo umco. Entende-se por planejamento 
orçamentário os seguintes instrumentos de planejamento: PPA - Plano 
Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orça mentárias e LOA - Lei Orça mentária 
Anual. 

CAPÍTULO V 

AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

. ' 
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Art. 20. Visando ao aperfeiçoamento e atualização 
da legislação, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câ mara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação t ribu tária, 
especia lmente sobre: 

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções; 

11 . Revogações das isenções tributári as que cont rari em o interesse público e 
a just iça fi sca l; 

111 . Revisão das t axas objetivando sua adequação aos cust os efetivos dos 
serviços prest ados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV. Atua lização da Planta Genérica de Valores ajust ando-a aos movimentos 
de valorização do mercado imobi liário; 

V. Aperfeiçoamento do sist ema de fi sca lização, cobrança, execução fi sca l e 
arrecadação de tributos. 

Art. 21. Os projetos de lei de concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributári a, da qual decorra 
renúncia de receita deverão atender as disposições contidas no artigo 14 da Lei 
Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VI 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

Art. 22. A destinação de recursos orçamentários 
às entidades privadas sem fin s lucrativos deverá observar: 

I. Lei especifi ca que expressamente defina a destinação de recursos às 
entidades beneficiadas, nos t ermos do disposto no artigo 26 da Lei 
Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

11 . Os dispostos, no que couber da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas alt erações, que institui normas gerais para as parceri as entre 
a Administração Pública e as organizações da sociedade civi l. 

CAPÍTULO VIl 
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Art. 23. Na forma do art. 13 da Lei Federal 
Complement ar nº 101, de 04 de maio de 2000, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá as metas bimestrais 
para a rea lização das receitas, e o Cronograma de Desembolso mensal. 

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz 
de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no 
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias 
subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de 
empenho e movimentação financeira, em montantes necessá rios à 
preservação dos resultados estabelecidos. 

§ 2º Ao determinarem a limitação de empenho e 
moviment ação financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 
adotarão critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de 
caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência socia l. 

§ 3º Não se admitirá a limitação de empenho e 
moviment ação financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na 
arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e 
moviment ação financeira as despesas que constituam obrigações legais do 
Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, 
precatórios judiciais e despesas com pessoal e encargos. 

§ 5º A limitação de empenho e movimentação 
financeira t ambém será adotada na hipótese de ser necessária a redução de 

eventual excesso da dívida consolidada em relação à meta fixada no Anexo de 
Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Federal 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 24. A limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em 
parte, caso a situação de frustração de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes. 

CAPÍTULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

de qualquer 
Art. 25. O aumento da despesa com pessoal, em 

das medidas re lacionadas no art. 169, #§ 1º da 

)/ · 

{Q0 I 
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Constit uição Federal, poderá ser rea lizado mediante lei específi ca, desde que 
obedecidos os limites previst os nos art. 20, 22, § único, da Lei Federal 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas às exigências 
previst as nos art. 16 e 17 do referido diploma legal, fi cando autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para: 

I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a cri ação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e 

11 . Admissão de pessoa l ou contratação a qualquer título. 

§ 1º Os aumentos de que trata este artigo 
somente poderão ocorrer se houver prévia dotação orçamentári a suficiente 
para at ender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes. 

§ 2º No caso do Poder Legislativo, deverão ser 
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos art. 29 e 29-A da 
Constituição Federal. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. O Poder Executivo é autorizado, nos 
t ermos da Constituição Federal, a: 

I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos t ermos da 
legislação em vigor; 

11 . Realizar operações de crédito at é o limite est abelecido pela legislação em 
vigor; 

111 . 

IV. 

v. 

VI. 

Abrir créditos suplementares at é o limite de 25% (vinte e cinco) do 
orçamento t ot al das despesas, nos termos da legislação vigente; 

Abrir créditos suplementares em virtude do excesso de arrecadação 
apu ado no mês ou com base na sua projeção; 

A abrir no curso da execução do orçamento de 2018, créditos 
suplementares de dot ações vinculadas a recursos de outras fontes 

s 'f icas, até o limite dos valores efetivamente recebidos; 

por, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
ria de programação, sem prévia autorização legislativa; 
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VIl . Abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como 
Reserva de Contingência; 

VIII. Firmar parcerias com outros entes da Federação, para manutenção de 
suas atividades, bem como as do Município. 

§ 1º Os créditos suplementares de que trat a o 
inciso VIl não incidirão sobre o percentual autori zado no inciso 111. 

§ 2º A autorização prevista no inciso V é destinada 
para os casos em que já exista no orçamento a funcional programática 
complet a (função, subfunção, programa, ação, cat egori a) e exist a a 
necessidade da criação de outra Fonte de Recursos para a mesma classificação. 

§ 3º Para at endimento ao item VI, considerar-se-á 
"mesma categori a de programação" a despesa que est iver alocada dentro de 
um mesmo Órgão, Unidade Orçamentári a, Unidade Executora, Função de 
Governo, Subfunção de Governo, Programa de Governo, Destino (Ação) e 
Cat egoria Econômica. 

Art. 27. Não se considera abertura de crédito 
adicional suplementar a simples modificação das fontes de recursos e dos 
códigos de aplicações das dot ações, quando necessários ao ajust e da execução 
orçamentári a. 

Parágrafo único. As modificações de que trat a o 
caput serão efetivadas por ato do chefe do executivo. 

Art. 28. O Município poderá conceder incentivos 
fi sca is ao desenvolvimento de atividades na área social, cultural e de esporte 
mediante !eis especificas. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autori zado a 
custear despesas de responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que 
firmados os respectivos convênios, t ermo de acordo, ajust e ou congênere e 
haja recursos orça mentários disponíveis. 

Art. 30. Para a execução dos programas 
governamentais pelas entidades da Administração Indiret a Munici pal, o Poder 
Executivo poderá efetuar repasses através de transferências finance iras 
concedidas. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual 
cont rá r atório que demonstre os repasses financeiros a serem execut 
em 018 listando os órgãos recebedores e seus respectivos valores. 
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Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

ai 

. , . 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Quinta-Feira, 29/junho/17- Ano 112 - Nº 154. 
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' ' li o 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE 

RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 

PROVIDÊNCIAS 2018 

I FLS. 

! PROC. /</ t /irf 
lc .M . ~ t... _ _ 

ATENDIMENTO A PASSIVOS CONTINGENTES 

SUBSTOTAL 

TOTAL 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

ONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS POR 
TO DO PODER EXECUTIVO 

SUBSTOTAL 

13.799.427,251 
TOTAL 

3.000.000,00 

10.799.427,25 

13.799.427,25 

13.799.427,25 

NOTA EXPLICATIVA: O § 3° do art. 4° da LRF, determina o que deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais. "§ 3° A lei de 
diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem." 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente 
as contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou 
decorrentes das metas de resultados , correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

O Anexo de Riscos Fiscais , como parte da gestão de riscos fiscais no setor público , é o documento que identifica e estima os 
riscos fiscais , além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos. 

1- Riscos orçamentários - referem-se à possibilidade das receitas previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de 
despesas, inicialmente não fixadas ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. 

2- Riscos de Passivos Contingentes - decorrem de compromissos firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que 
dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamento. 

3- Riscos decorrentes de Gestão da Dívida- referem-se a possíveis ocorrências externas à administração que, quando efetivadas, 
resultarão em aumento do serviço da dívida pública no ano de referência. 

Abaixo estamos apresentando passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pública do Município de 
Araraquara: 

1) Não recolhimento do INSS- cota patronal - Prefeitura do Município de Araraquara, no montante de R$ 108.964.096,60 (cento 
e oito milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, noventa e seis reais e sessenta centavos) , referente as competências: 
- exercício de 201 O: maio a outubro ; 
-exercício de 2011: março, junho a novembro; 
-exercício de 2012: março; 
-exercício de 2013: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2014: janeiro, fevereiro , abril, julho a setembro e 13° salário; 
-exercício de 2015: abril, maio, agosto, novembro e 13° salário ; 
-exercício de 2016: junho a novembro e 13° salário. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado de ações judiciais, que poderá determinar o aumento do 
estoque da dívida pública. 
Entretanto, importa ressaltar que a ação judicial, se encontra sendo discutida, sem definição do seu recolhimento à Secretaria 
da Receita Federal. 
Se ao seu final for considerada procedente a quitação, a ação proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, será de 
parcelamento do mont e, junto à Receita Federal, pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, sta os considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de R$ 
10.896.409,66 (dez~~~foes, oitocentos e noventa e seis mil , quatrocentos e nove reais e sessenta e seis centavos) do valor 
principal da dívida, j I será corrig ido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento . 

. " 
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2) Não recolhimento de parte do PASEP - Prefeitura do Município de Araraquara, no montante de R$ 14.888.475,57 (quatorze 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mi l, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) , referente as 
competências: 

- abril de 2013 a dezembro de 2016. 

Refere-se este passivo, decorrente de gestão da dívida, derivado do não pagamento em sua totalidade da contribuição, o qual 
determinará o aumento do estoque da dívida pública. 
A ação a ser proposta pela Prefeitura do Município de Araraquara, para quitação da dívida, será de parcelamento do montante, 
junto à Receita Federal, pelo prazo de 120 meses. 
No presente anexo, estamos considerando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
R$ 1.488.847,56 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), do 
valor principal da dívida, o qual será corrigido na forma da legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento. 

3) Não recolhimento de contribuições previdenciárias- CTA-Companhia Troleibus Araraquara, no montante de R$ 14.141.700,29 
(quatorze milhões, cento e quarenta e um mil , setecentos reais e vinte e nove centavos), referente: 

- INSS cota patronal - competências: 

- exercício de 2003: junho a dezembro; 
- exercício de 2004: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2005: janeiro a novembro; 
- exercício de 2008: dezembro; 
- exercício de 2009: janeiro a dezembro; 
-exercício de 201 O: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2011: janeiro a julho, setembro a dezembro e 13° salário ; 
-exercício de 2012: agosto a dezem bro e 13° salário; 
-exercício de 2013: janeiro a outubro e outubro; 
- exercício de 2014: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2015: janei ro a dezem bro; 
- exercício de 2016: fevereiro a julho. 

INSS cota empregado- competências: 

- exercício de 2014: fevereiro a dezembro; 
-exercício de 2015: janeiro a dezembro 
-exercício de 2016: fevereiro a julho. 

FGTS- competências: 

- exercício de 2016: junho. 

Contribuição Previdenciária- competências: 

-exercício de 2013: dezembro; 
- exercício de 2014: janeiro a dezembro; 
- exercício de 2015: janeiro a dezembro; 
-exercício de 2016: janeiro a maio. 

Refere-se este passivo , decorrente de gestão da dívida, derivado do não pagamento em sua totalidade das contribuições, o qual 
determinará o aumento do estoque da dívida pública. 
A ação a ser proposta p efeitura do Município de Araraquara, para quitação da dívida, será de parcelamento do montante, 
junto à Receita Federal , elo p zo de 120 meses. 
No presente anexo, es amos nsiderando a quitação de 12 parcelas no exercício de 2018, que resultaria no montante de 
R$ 1.414.170,03 (u ml~~cJuatrocentos e quatorze mil, cento e setenta reais e três centavos) , do valor principal da dívida, o 
qual será corrigido n for) legislação aplicável no momento da efetivação do parcelamento . 

. . 

OFR00136 29/04/2016 13.05.27 Versão 14/03/2016 - 13:48 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAOUARA li·().~ FLS. ct , 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

/:R~C~ 

2018 

AMF- Demonstrativo I (LRF, art 4°, § 1 °) 
2018 

ESPECI FICAÇÃO 
Valor Valor Valor 

Corrente Constante 
0/oPIB 

Corrente 
Receita Total 835.444.013,6 799.185.7 43.43 1,85 913.056.762,49 

Receita Primaria I 813.484.628,89 778.179.396,00 1,84 889.057.350,91 

Despesa Total 835.444.013,6 799.185.7 43.43 1,8e 913.056.762,49 

Despesa Primária li 826.739.018,8E 790.858.545,44 1,8 903.543.073,71 

Resultado Primário 111- (1-11) -13.254.389,9 -12.679.149,45 0,00 -14.485.722,80 

Resultado Nominal -12.027.400,00 -11.426.030,00 -o,oe -9.836.100,00 

Dívida Pública Consolidada 44.254.861 '1 o 42.498.266,1 o 0,0 32.587.562,36 

Dívida Consolidada Líquida 44.254.861 '1 o 42.498.266,1 o 0,0 32.587.562,36 

Fontes e notas explicativas: 

Índice IPCA util izados em%: 4,34 em 20 18; 4,29 em 2019; 4,25 em 2020. Fonte : Boletim 

Focus PIS MUNICIPAL EM 2013: R$ 47.175.759.000,00. Fonte: Fundação SEADE 

2019 

Valor 

Constante 

873.886.627,38 

850.916.790,56 

873.886.627,38 

864.781.075,85 

-13.864.285,29 

-9.344.295,00 

31.308.390,96 

31.308.390,96 

2020 

Valor Valor 
% PIB 

Corrente Constante 

2,02 997.514.513,02 955.120.146,21 

2,01 971.295.115,8 930.015.11 1,75 

2,02 997.514.513,02 955.120.146,21 

2,0 1 987.120.808,03 945.168.173.69 

0,00 -15.825.652.16 -15.153.061 ,94 

-0 ,06 -6.145.190,00 -5.837.930,50 

0,07 26.127.389,7 25.110.992,42 

0,07 26.127.389,74 25.110.992,42 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais, ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 

operações de créd ito, de juros da dívida nem de al ienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem 

aquelas decorrentes de concessões de empréstimos com reto rno garantido. 

Resultado Nominal - O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
apura-se o resultado pela variação d~end· ento líquido num determinado período . 

. -"ultado Primário - O resultado pri ária re resenta a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras). Sua apuração fornece uma melhor 
avaliação do impacto da política fis ai em e ecução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 
contribuem para a redução do ~~tue total a dívida líqu ida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento 

de g~'" ,;, <OoMoeimo 9"' "( p== ""'"" o>o <OoM"i'~· 

\1\ 
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2,21 

2,19 

2,21 

2,19 
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-0 ,06 

0,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2018 

AMF- Demonstrativo li (LRF, art 4°, § 2°, inciso I) 

FLS. 113 
P ·OC. 

I C.M. 

Metas Previstas Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO em em 

2016 %PIB 2016 % PIS Valor % 

(a) (b) (c) = (b·a) (ela) x 100 

Receita Total 727.955.613,77 1,54 744.607.493,49 1,58 16.651.879,72 2,29 

Receita Primaria I 726.680.802,25 1.54 739.603.332,53 1,5 12.922.530,28 1.78 

Despesa Total 727.955.613,77 1,54 720.021.426,19 1,53 ·7.934.187,58 -1,09 

Despesa Primária 11 638.146.792,39 1,35 679.915.165,53 1,44 41.768.373,1 4 6.5ó 

Resultado Primário 111 - (1-11 ) -34.099.611,52 -0,0 59.688.167,00 0,13 93.787.778,52 ·275,0 

Resultado Nominal -5.457.472,08 -0,01 -1.172.355,71 0,00 4.285.11 6,37 -78,5 

Divida Pública Consolidada 20.351.175,00 0,04 20.304.759,68 0,0 -46.415,32 -0,2 -·ja Consolidada Liquida 20.351.175,00 0,04 20.304.759,68 0,04 ·46.415,32 ·0,2 

-

PIB MUNICIPAL EM 2013 : R$ 47.175.759.000,00. Fonte: Fundação SEADE 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais , ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se incluindo as receitas de 
operações de crédito, de juros da dívida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da dívida nem 
aquelas decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

m· ai • O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", 
resul ado pela variação do end ividamento líquido num determinado período. 

Resul~do Prim rio • O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras) . Sua apuração fornece uma melhor 
avalia ão do i pacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da dívida, 
contr' uem pa~ a redução do estoque total da dívida líquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da dívida, resultante do financiamento 
de g stos nã financeiros que ultrapassam as receitas não financeiras. 

ersao 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2018 

AMF- Demonstrativo 111 (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 11) 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Correntes 

ESPECIFICAÇÃO 
2015 201 6 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 

~eceita T atai 671.356.682,44 744.607.493.49 10,91 764.079.032,03 2,62 835.444.013,62 9,34 913.056.762,49 9,29 997.514.513,02 9,25 

<eceita Primaria I 667.071.520,42 739.603.332,53 10.8 743.995.453,03 0,59 813.484.628,89 9,3 889.057.350,91 9,29 971.295.115,8 9,25 

lespesa Total 649.200.952,67 720 .021 .426,19 10,91 764.079.032,03 6,12 835.444.013,62 9,34 913.056.762,49 9,29 997.514.513,02 9,25 

lespesa Primária 11 614.529.054,70 679 .91 5.165,53 10,64 756.117.632.0 11,21 826.739.018,86 9,34 903.543.073,71 9,29 987.120.808,03 9.25 

'esultado Primário 111- (1-11 ) 52.542.465.72 59.668.1 67.00 13,60 -12.122.178,50 -1 20,31 -13.254.389.97 9,34 -14.485.722,80 9,29 -15.825.652,16 9,2: 

'esultado Nominal 39.366.466,68 -1.172.355,71 102,98 -20.863.000,00 1.679,58 -12.027.400,00 -42,35 -9.836.1 00,00 -18,22 -6.145.190,00 -37,52 

)ivida Pública Consolidada 25.832.733,09 20.304.759,72 -21,40 38.316.649,5 88,71 44.254.861 ,1 o 15,50 32.587.562,36 -26,36 26.127.389,7 -19,82 

l ivida Consolidada Líquida 25.832.733,09 20.304.759,72 -21,40 38.316.649,54 88,71 44.254.861,1 o 15,50 32.587.562,36 -26,36 26.127.389,74 -19,82 - ---

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

Valores a Preços Constantes 

ESPECIFICAÇÃO 
2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 

~eceita Total 742.990.440,46 792.187.91 2,32 6,62 764.079.032,03 -3,5e 802.282.983,63 5,00 842.397.1 32,81 5,00 884.516.989,45 

~eceita Primaria I 738.248.051,65 786.863.985,48 6,59 743.995.453,03 -5,4ó 781.195.226,21 5,00 820.254.987,52 5,00 861.267.736,89 

Jespesa T atai 718.470.694,32 766.030.795,32 6,62 764.079.032,03 -0.25 802.282.983,63 5,00 842.397.132,81 5,00 884.516.989.45 

Jespesa Primária 11 680.099.304,84 723.361.744,61 6.36 756.11 7.632,03 4,5 793.923.513,63 5.00 833.619.689,31 5,00 875.300.673,78 

~esultado Primário 111- (l-li) 58.148.746.81 63 .502.240,8 9,21 -12.122.178,50 -119,09 -12.728.287,43 5,00 -13.364.701,80 5,00 -14.032.936,89 

~esultado Nominal 43.566.868,67 -1.24 7.269.24 102,86 -20.863.000,00 1.572,6' -11.426.030,00 -45,23 -9.344.295,00 -18,22 -5.837.930,5C 

Jivida Pública Consolidada 28.589.085,71 21 .602.233,8 -24,44 38.316.649,54 77,3 42.498.266,1 o 10,91 31.308.390,96 5,00 25.110.992,42 

Dívida Consolidada Líquida 28.589.085,71 21.602.233 ,8/ -24,44 38.316.649,54 77,3 42.498.266,1 c 10,91 31.308,390,96 5,00 25.110.992,42 

Fo1 c notas explicativas: 

indice IPCA utilizados: 10,67% em 2015; 6,39% em 201 6:4,34% em 2018; 4,29% em 2019:4,25% em 2020: Fonte: Boletim Focus 

Receitas e Despesas Primárias - São as receitas e despesas operacionais , ou seja, aquelas típicas de operações do governo, não se inclu indo as receitas de operações de 

crédito, de juros da divida nem de alienação de bens. Do lado da despesa não serão consideradas as despesas com juros e amortização da divida nem aquelas 

decorrentes de concessões de empréstimos com retorno garantido. 

Resultado Nominal- O Resultado Nominal representa a variação da divida fiscal liquida num determinado período. Pelo critério conhecido como "abaixo da linha", apura-se 
o resultado variação do endividamento liquido num determinado período. 

Resulta o Prim · io- O resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias (não financeiras). Sua apuração fornece uma melhor avaliação 
do imp cto d1p litica fiscal em execução pelo ente da Federação. Superávits primários, que são direcionados para o pagamento de serviços da divida, contribuem para a 
reduÇjlO do est que total da dívida liquida. Em contrapartida, déficits primários indicam a parcela do aumento da divida, resultante do financiamento de gastos não 

""'(;~'"~ "_'~'''" "" '"'"'"'" 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

'ATRIMONIO LIQUIDO 

:ESERVAS 

:ESULTADO ACUMU LADO 

IOTAL 

,' 
-

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

'ATRIMONIO LIQUIDO 

:ESERVAS 

:ESULTADO ACUMULADO 

IOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

201 6 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔN IO LÍQUIDO 
2018 

AMF- Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111 ) 

ADM INISTRAÇAO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

% 2015 % 

446.040.450,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

446.040.450,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

REGIME PRÓPRIO E PREVIDÊNC IA SOCIAL (RPPS) 

2016 % 2015 % 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2014 

330.062.913,92 

0,00 

0,00 

330.062.913,92 

2014 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

% 

100,00 

100,00 

% 

\IOTA EXPL,I ATI A: Este demonstrativo apresenta a evolução do patrimônio líquido do município de Araraquara nos exercícios de 2014 à 2016, de acordo com o 
nciso 111 do/ § 2' art. 4' da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF e Portaria n' 553, de 22 de setembro de 2014 do STN, aprovada pela 6' edição do Manual de 
Demonstrativos scais - MDF, o re latório demonstra a evolução do Patrimônio Líquido - PL dos exercícios de 2014, 2015 e 2016. O Patrimônio Líquido 

"'"""~Imo "'"""'"o ;oool<ado roooolld,do do M""ldplo do Alm,qom,. 

I 

omoo13o 21io412o, 6 15.37.5s Versao 15;o4;2o16- 14:2o 

7 
1/1 



PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

'ATRIMONIO LIQUIDO 

<ESERVAS 

<ESUL TADO ACUMULADO 

TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

'ATRIMONIO LIQUIDO 

<ESERVAS 

~ESULTADO ACUMULADO 

TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

201 6 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2018 

AMF- Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

% 2015 % 

446.040.450,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

446.040.450,06 100,00 378.276.041 ,57 100,00 

REGIME PRÓPRIO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

201 6 % 2015 % 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2014 

330.062.913,92 

0,00 

0,00 

330.062.913,92 

2014 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

% 

100,00 

100,00 

% 

NOTA EXPLICAT VA: Es demonstrativo apresenta a evolução do patrimônio líquido do município de Araraquara nos exercícios de 2014 à 2016, de acordo com o 
inciso 111 do§ 2' o art. da Lei de Responsabi lidade Fiscal- LRF e Portaria n' 553, de 22 de setembro de 2014 do STN, aprovada pela 5• edição do Manual de 
Demonstrativos iscais MDF, o relatório demonstra a evolução do Patrimônio Líquido - PL dos exercícios de 2014, 2015 e 2016. O Patrimônio Líquido 
apresentado no r uadro cima representa o resultado consolidado do Município de Araraquara. 

\_J\ ~ . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2018 

AMF- Demonstrativo V (LRF, art 4°, § 2°, Inciso 111) 

2016 2015 2014 
RECEITAS REALIZADAS 

(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇAO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

TOTAL 1.798.521,46 415.495,20 2.232.04 7,62 

2016 2015 2014 
DESPESAS EXECUTADAS 

(d) (e) (f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPITAL 1.798.521,46 415.495,20 2.232.047,62 

lnvenstimentos 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047 , 6~ 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 0,00 0,00 0,00 

Reg ime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.798.521 ,46 415.495,20 2.232.047,62 

2016 2015 2014 
SALDO FINANCEIRO 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

NOTA E PLICATIVA: Em continuidade à demonstração da evolução do patrimônio líquido, é destacado, segundo o inciso 111 do § 
2° do a . 4° da Le i de Responsabilidade Fiscal - LRF, a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, cuja 
forma elaboração e preenchimento do respectivo demonstrativo. É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o 
qual é edada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
finan mento de despesa corrente , salvo se destinada por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou aos RPPS. 



Prefeitura do Municipio de Araraquara- SP 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Projeção Atuarial do RPPS 

2018 

município de Araraquara não possui Reg ime Geral de Previdência Social e Próprio dos Serv idores Públicos. 

FLS. 

P.-,;OC. 
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TRIBUTO 

IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO 

IMPOSTO SOBRE 
QUALQUER SERVIÇOS 
DE QUALQUER 
NATUREZA 
HOMOLOGAr~ÃO\ 

DIVIDA ATIVA 

I.T.B.I - IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO 
"INTER VIVOS" DE 
P'='lS !MOVEIS E DE 

JTOS REAIS 
- -JRE IMÓVEIS 
TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2018 

, , , AMF- Demonstrativo VIl (LRF art 4° § 2° inciso V) 
SETORES / RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

MODALIDADE PROGRAMAS / 

BENEFICIÁRIO 
2018 2019 2020 

CONCESSAO DE ISENÇAO PROGRAMA DE INCENTIVO AO 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
CARÁTER NÃO GERAL DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL E 
CONCESSÃO A INSTALAÇÃO DE 
INDUSTRIA. 

AL TERAÇAO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 2.100.000 ,00 2.1 00.000,00 2.100.000,00 
ALÍQUOTA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 

AL TERAÇAO DE PROGRAMA DE INCENTIVO AO 550.000,00 550.000,00 550 .000,00 
AlÍQUOTA DESEN VOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL. 
CONCESSAO DE ISENÇAO 
CARÁTER NÃO GERAL 

I.T.B.I 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

4.450.000,00 4.450.000 ,00 4.450.000,00 

COMPENSAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS: O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita visa a atender ao art. 4', § 2', inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, e sera acompanhado de 
análise dos critérios estabelecidos para as renúncias de receitas e suas respectivas compensações, a fim de dar maior consistência aos valores apresentados. A renúncia compreende incentivos fiscais , 
anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em carater não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de calculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. A renúncia pode ser destinada ao setor comercial ou industrial , programa de governo ou , ainda, a um beneficiário individual 
(Pessoa Física ou Jurídica) . Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4', § 2', inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos 
Requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de beneficios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece: "A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributaria da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentario-fi nanceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na LDO e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentaria, na forma do art. 12, e de que não afetara as metas fiscais previstas no anexo próprio da 
LDO; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação. no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição." Segue como complementação as informações indicando as condições utilizadas para a Renúncia de Receita, a fim de atender ao disposto no art. 14 da LRF. 

Os setores industriais serão beneficiados pela concessão de isenção total de Imposto Predial e Territorial Urbano e terão redução de alíquota do ISSQN como forma de incentivo a instalação no território 
municipal . 

As pessoas físicas, entidades religiosas, entidades fil antrópicas e empresarios individuais enquadrados como ME ou EPP podem pleitear a remissão da Dívida Ativa que pode ser do ITPU, ISS, 
Contribuição de Melhoria e Taxas de Poder de Polícia. Todas as formas demonstradas abaixo tem a finalidade de atender as renúncias ocorridas: 

):1\tualização dos elementos físicos das unidades i mobi liarias; 

.pansão do númer éle c tribuintes com a desburocratização para abertura de empresas e regularização I inserção dos comerciantes e prestadores de serviços que atuam na informalidade; 

3- Atualização do c Castro m biliario fiscal ; 4- Implantação e manutenção de ferramentas gerenciais informatizadas para acompanhamento I incremento e melhoria de arrecadação dos tributos municipais 
(ISSQN, IPTU e IT I); 5- Re isão geral para regularização e atualização da PGV- Planta Genérica de Valores Estes aspectos referem-se a LDO de 2018 e para os dois exercícios subseqüentes 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2018 

LRF, art 4', § 2', inciso V 
EVENTO Valor Previsto 2018 

NOTA EXPLICATIVA: 
A Lei Complementar n' 101 , Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, determina que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO conterá demonstrativo com a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 4', § 2' , inciso V). 
Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (Art. 17, caput). É considerado aumento de despesa, a prorrogação 
da DOCC criada por prazo determinado. 
A Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado tem a missão de evidenciar o incremento de recursos que poderão ser 
disponibilizados para custear tais despesas. 
A Margem disponível deve ser proveniente da redução permanente da despesa ou do aumento permanente da receita, sendo este incremento 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição (Art. 17, § 3)'. 
Considera aument rmanente da receita é aquele proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majo Estamos considerando no 
demonstrativo o valo es como aumento permanente da receita, em atendimento o § 2' , do art. 17 d Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto d arrec dação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rend li 

,.--...... , - cinqüenta ar cent do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos i 111 

- cinqüent do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licencia IV 
- vinte e ci co por ento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadoria. 


